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MINISTÉRIO PÚBLICO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO

Em 12 de janeiro de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da 
Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes proce-
dimentos:

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 075.0.158356/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Responsabilidade do Fornecedor
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.299052/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Picuru
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.174618/2022
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Ambiental > Revogação/Concessão de Licença Ambiental
- Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Recursos Hídricos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Aratuípe; Itacaisam Derivados de Petróleo Ltda
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.81288/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico
Hospitalar> Atendimento/Tratamento Ambulatorial
INTERESSADO(A)(S): Município de Madre de Deus
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.187530/2022
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho > Processo Coletivo > Direito Coletivo > Interesses ou Direitos Difusos
INTERESSADO(A)(S): Viação Cidade de Barreiras Ltda
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.195943/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Comercial Masetta Eireli
RELATORIA: 3º Conselheiro - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.400540/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
INTERESSADO(A)(S): EMBASA - Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A 
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.543982/2022
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Acessibilidade > Veículos 
de Transporte Coletivo
INTERESSADO(A)(S): Ivanete Gaspar de Sena
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.296883/2021
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Candeias
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e derivados
INTERESSADO(A)(S): Agência Nacional do Petróleo; Larco Comercial de Produtos de Petróleo Ltda
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
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INQUÉRITO CIVIL Nº 075.0.158349/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito do Consumidor
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Rodelas; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 190.9.220516/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Gildásio Bonfi m Fonseca Nogueira; Ydma Jacyara Torres Cardoso Oliveira; José Jorge Mota da Cruz; 
Eunice Barreto Peixoto
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.492482/2022
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Cível
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Outras Medidas de Proteção
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 705.0.222960/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Severino Rafael da Silva
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.120960/2009
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): IBAMA - Vitória da Conquista; Maria Estefânia Alkmim Leão
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.0.1222/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Pedro Antônio Estrella Pedrosa
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.297261/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Saúde > Suplementar > Planos de Saúde > Tratamento Médico Hospitalar
INTERESSADO(A)(S): Priscila Silva Santos
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

NOTÍCIA DE FATO Nº 592.9.246287/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Nulidade de Ato Administrativo
INTERESSADO(A)(S): Município de Senhor do Bonfi m
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 676.9.103835/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa; Localidade da Ilha da Mariquinha
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 12 de janeiro de 2024

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.492 - Disponibilização: segunda-feira, 15 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 363

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 25, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 136 das 
Constituição Estadual, c/c art. 15, incisos VIII e IX, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, considerando a publi-
cação do cronograma mensal de desembolso e o disposto nos Atos Normativos nº 12, de 11 de setembro de 2018, nº 3, de 9 de 
janeiro de 2020, e nº 5, de 3 de março de 2022, observando os critérios de conveniência e oportunidade, além da disponibilidade 
orçamentária e fi nanceira no presente exercício,

RESOLVE:

Art. 1º No exercício fi nanceiro de 2024, os requerimentos de indenização de créditos decorrentes da relação funcional de mem-
bros do Ministério Público do Estado da Bahia, instituída pelo Ato Normativo nº 3, de 9 de janeiro de 2020, deverão ser apresen-
tados, impreterivelmente, no período de 15 de janeiro de 2024 a 2 de fevereiro de 2024.

Parágrafo único. Os requerimentos aludidos no caput serão recebidos, exclusivamente, por meio de ferramenta eletrônica dis-
ponibilizada no Sistema de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial - SIGA, de acordo com os saldos constantes do 
BANCO DE PASSIVOS FUNCIONAIS, observando os parâmetros estabelecidos no Ato Normativo nº 12, de 11 de setembro de 
2018, e suas alterações posteriores.

Art. 2º Os pagamentos ocorrerão em onze parcelas mensais, a partir de fevereiro de 2024, tomando como base o valor do sub-
sídio dos membros do Ministério Público da Bahia vigente em 1º de fevereiro de 2024.

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Salvador, 12 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
ATO Nº 30, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
Suspensão do expediente para o exercício de 2024 nos órgãos do Ministério Público do Estado da Bahia, nas datas que indica.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art.15 da Lei 
Complementar nº 011, de 18 de janeiro de 1996, e considerando o Decreto Judiciário nº 31, publicado no DJe em 18 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1° Não haverá expediente nos órgãos do Ministério Público do Estado da Bahia, nas datas em que se especifi ca:

Ano: 2024

Mês Dias Evento

Fevereiro
8, 9, 12, 
13 e 14

Carnaval e Quarta-feira de cinzas

Março 28 e 29
Endoenças 
Sexta-feira Santa

Maio
1º Dia do Trabalho

30 e 31
Corpus Christi
Suspensão do expediente

Junho 24 São João

Julho 1º e 2
Suspensão do expediente 
Independência da Bahia

Outubro 28 Dia do Servidor Público

Novembro
15 Proclamação da República

20 Dia da Consciência Negra

Dezembro
23 e 24 Suspensão do expediente - Festejos Natalinos

30 e 31 Suspensão do expediente - Festejos Confraternização Universal
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Art. 2° A Superintendência de Gestão Administrativa poderá expedir atos complementares necessários a execução deste Ato, 
inclusive quanto às eventuais compensações, pelos dias de suspensão do expediente que não constituam feriado.

Art. 3° As disposições constantes deste Ato não se aplicam às unidades cujos serviços não admitem interrupção. 

Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 12 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 31, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Cons-
tituição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com 
a Lei no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, a partir de 15 de janeiro de 2024, o(a) servidor(a) 
indicado(a) abaixo, conforme segue:

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

BARTIRA MAGA-
LHÃES RODRIGUES

COER -COORDENADORIA ESPECIA-
LIZADA EM RECURSOS - NARJCRIME

ASSESSOR TÉCNICO-JURÍ-
DICO DE PROMOTORIA

CMP-2

 
Salvador, 12 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
ATO Nº 32, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR o(a) bacha-
rel(a) em Direito indicado(a) abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

THIAGO REIS OLI-
VEIRA GUIMARÃES

COER -COORDENADORIA ESPECIALI-
ZADA EM RECURSOS - NARJCRIME

ASSESSOR TÉCNICO-JURÍ-
DICO DE PROMOTORIA

CMP-2

 
Salvador, 12 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 33, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR o(a) bacha-
rel(a) em Direito indicado(a) abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

EMILY SIMÕES 
DOS SANTOS

COER -COORDENADORIA ESPECIALI-
ZADA EM RECURSOS - NARJCRIME

ASSESSOR TÉCNICO-JURÍ-
DICO DE PROMOTORIA

CMP-2

Salvador, 12 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 128, de 12 de janeiro de 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o Edital nº 3002/2023, publicado no Diário de 06 de outubro de 2024.
 
TORNA PÚBLICO:
 
O Edital de convocação para procedimento de heteroidentifi cação dos candidatos, classifi cados no Processo Seletivo para esta-
giários de Graduação em Direito da Promotoria de Justiça Regional de Serrinha, que optaram em concorrer às vagas reservadas 
à população negra, nos seguintes termos:

1.    Ficam convocados os candidatos relacionados no Anexo I deste edital para o procedimento de heteroidentifi cação.
2.    A avaliação será feita através de fotos, documentos e vídeos encaminhados pelos candidatos de acordo com as especifi ca-
ções presentes neste Edital.
3.    Os candidatos convocados deverão, até o dia 17 de janeiro de 2024, encaminhar para o endereço eletrônico: serrinha@
mpba.mp.br. as fotos, documentos e vídeo para análise. Para tanto, os candidatos deverão:
a)    nomear o campo “assunto” com o seguinte texto: “Heteroidentifi cação – Processo Seletivo para Estagiário de Direito – Re-
gional de Serrinha”;
b)    inserir no corpo do e-mail seu nome completo e número de CPF;
c)    anexar a imagem do documento ofi cial de identifi cação atual e válido com foto (frente e verso);
d)    anexar 1 (uma) foto colorida de frente (com o fundo branco);
e)    anexar 1 (uma) foto colorida de perfi l (com o fundo branco);
f)      anexar autodeclaração conforme Anexo III, assinada de próprio punho, ratifi cando sua condição de pessoa negra, indicada 
no ato da inscrição;
g)    anexar 1 (um) vídeo de, no máximo, 15 (quinze) segundos (conforme especifi cações do Anexo II deste Edital), no qual o 
candidato deverá dizer o seu nome completo e a seguinte frase: “declaro que sou negro/a, da cor parda” ou “declaro que sou 
negro/a, da cor preta”, seguindo os moldes do Anexo II.
4.    É dever do candidato manter seus dados atualizados junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, especialmente e-mail 
e telefone.
5.    É de inteira responsabilidade do candidato o envio da autodeclaração, do documento de identifi cação e do vídeo nos moldes 
exigidos por este Edital.
6.    O Ministério Público da Bahia não se responsabilizará por arquivos que não tenham sido recebidos por fatores de ordem 
técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou conges-
tionamento das linhas de transmissão de dados, bem como por arquivos enviados em formato incompatível com os dispostos 
neste Edital, arquivos de baixa qualidade/resolução ou arquivos corrompidos que não permitam a visualização satisfatória de 
seu conteúdo.
7.    A comissão verifi cadora, instituída por meio do edital nº 3489/2023, será composta por 3 (três) integrantes do Ministério 
Público.
8.    A análise será realizada com a fi nalidade específi ca e exclusiva de se verifi car a condição declarada pelo candidato.
9.    Será enquadrado como negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos membros presentes da comissão.
10. A não aprovação na análise documental realizada ou o indeferimento da condição de negro, acarretará a perda do direito 
aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições, passando estes a fi gurar apenas na lista de classifi cação geral.
11. O candidato cujo enquadramento na condição de negro for indeferido, poderá interpor recurso, no prazo de 02 (dois) dias, 
contados a partir do dia subsequente ao da publicação do resultado da avaliação, nos termos do art. 5º, § 6º da Resolução nº. 
217/2020 do Conselho Nacional do Ministério Público, mediante requerimento feito à Promotoria Regional de Serrinha pelo en-
dereço eletrônico: serrinha@mpba.mp.br.
12. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado da seleção e, se houver sido contratado, fi cará 
sujeito à anulação da sua admissão ao estágio, e consequente desligamento, mediante prévia apuração e deliberação da Comis-
são de Seleção, garantida a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
13. As vagas reservadas a negros que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Processo Seletivo ou por 
não enquadramento no programa de reserva de vagas serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita ob-
servância à ordem geral de classifi cação.
14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, instituída por meio do edital nº 3489/2023.
Este edital entra em vigor na data da sua publicação.
 
Salvador, 12 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ANEXO I – RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
 
Nome
IARLY SANTOS SILVA

ANEXO II - ESPECIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO (VÍDEO, FOTOS) A SER ENTREGUE PELOS CANDIDATOS
a)    que o fundo seja branco – imagem colorida;
b)    que o ambiente esteja iluminado (Lâmpadas fl uorescentes);
c)    que o/a candidato/a tenha postura corporal reta;
d)    que não esteja de cabeça baixa, nem de cabeça erguida, ou seja, que olhe para a frente;
e)    que esteja com roupas e acessórios que não difi cultem a identifi cação dos seus traços fenotípicos;
f)      que o vídeo seja gravado na posição horizontal, que o/a candidato/a posicione de forma centralizada de modo que seja 
possível visualizar da cabeça (inteira) até o quadril, em pé e de frente;
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g)    no vídeo, com duração de no máximo 15 (quinze) segundos, o/a candidato/a deverá dizer o seu nome completo e a seguinte 
frase: “declaro que sou negro/a, da cor parda” ou “declaro que sou negro/a, da cor preta”.
h)    Documentos e fotos devem estar na extensão JPG, JPEG ou PNG com o tamanho máximo de 2 MB (megabytes) por arquivo;
i)       O vídeo deve estar na extensão MOV ou MP4 com o tamanho máximo de 25 MB (megabytes).
O CANDIDATO DEVERÁ:
-          Estar sem maquiagem;
-          Estar de cabelo solto atrás da orelha (se for o caso);
-          Estar sem nenhum acessório (óculos, bijuterias, piercing, boné etc.);
-          Estar de pé, fi sionomia neutra e braços ao longo do corpo;
-          Remover brilho da pele e qualquer maquiagem antes das fotos;
-          Retirar qualquer acessório do candidato;
-          Falar de forma audível e pausada.
-          Caso o/a candidato/a não consiga anexar e enviar as imagens, documentos e vídeos em uma única vez, poderá fracionar 
os arquivos em mais de um e-mail, dentro do prazo estipulado.
-          Para os documentos que tenham informações frente e verso, o candidato deverá anexar as duas imagens para análise.
 
ANEXO III – FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO
 

Eu,__________________________________________________________ (nome do candidato), portador do RG 

nº_____________________, inscrito no CPF sob o nº ________________________, declaro que sou preto ou pardo, conforme 

o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística (IBGE), para o fi m específi co de atender ao item 

2.3 e subitens do Edital do certame. Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalida-

des legais, inclusive de eliminação deste Processo Seletivo, em qualquer fase, e de anulação de minha nomeação (caso tenha sido 

nomeado e/ou empossado) após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa.
 
_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ (mês) de 2024.
 
____________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO
 
As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo eu responder legalmente no caso de falsidade das referidas 
informações, a qualquer momento, o que acarretará a minha eliminação do processo, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
 
EDITAL Nº 129, de 12 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com base no disposto nos 
artigos 60, 61 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
Resolução CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009 e na Resolução Nº 31, de 07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, RESOLVE: 
Considerando o subitem 10.3 do Edital nº 1402 publicado no DJE de 29 de maio de 2023, prorrogar por mais 6 (seis) meses, a 
partir de 19 de janeiro de 2024, o prazo da seleção destinada a estudantes do curso de graduação em Direito para atuação no 
programa de estágio do Ministério Público do Estado da Bahia.

Ficam mantidas as demais disposições contidas no Edital nº 1402/2023. 

Salvador, 12 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.00855.0004669/2023-12. Interessado: SERIAL SISTEMAS LTDA. Assunto: Recurso Administra-
tivo. Decisão: pela não reconsideração da decisão administrativa ora impugnada, mantendo a aplicação da penalidade de multa 
à empresa Serial Sistemas LTDA, no valor de R$ 11.040,00 (onze mil quarenta reais), por infração ao art. 185, IV, da Lei Estadual 
nº 9.433/2005 e ao art. 14, III, “c”, do Decreto Estadual nº 13.967/2012, bem como a aplicação da penalidade de suspensão 
temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo período de 18 (dezoito) meses.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 57356/2023. Interessada: MARLY BARRETO DE ANDRADE. Assunto: Pagamento de acervo refe-
rente à substituição exercida junto ao Órgão/Unidade Procuradoria de Justiça Criminal/27ª Procuradoria de Justiça, durante o 
período compreendido entre os dias 10.08.2023 a 23.08.2023. Decisão: Deferido, nos termos do art. 2º, inciso II, do Ato Norma-
tivo n. 027/2022, observadas as prescrições dos §§ 1º e 2º do art. 6º do mesmo diploma normativo.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 57787/2023. Interessada: GABRIELLY COUTINHO SANTOS. Assunto: Auxílio-natalidade. Deci-
são: Deferido, com fundamento no art. 136, caput, da Lei Estadual n. 6.677/1994 c/c art. 301 da Lei Complementar n.11/1996.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 57178/2023. Interessado:  JOÃO PAULO DE CARVALHO DA COSTA. Assunto: Auxílio-natalidade. 
Decisão: Deferido, com fundamento no art. 136, caput, da Lei Estadual n. 6.677/1994 c/c art. 301 da Lei Complementar n.11/1996.
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SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 124, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 59375/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 17/2024, publicado na edição do DJE de 9/1/2024, para 
exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 20/2/2024 
a 29/2/2024, na SALVADOR - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FAMÍLIA - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA:
 

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Mirella Barros 
Conceição Brito

Salvador - 4ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
3º Promotor(a) de Justiça

0 Final 332

Augusto Joaquim 
de Azevedo Júnior

Salvador - 14ª Promoto-
ria de Justiça Criminal - 2º 

Promotor(a) de Justiça
0 Final 376

Virginia Ribeiro 
Manzini Libertador

Camaçari - 04ª Pro-
motoria de Justiça

49 Final 305

Lucas da Silva 
Velloso Santana

Nazaré - 2ª Promo-
toria de Justiça

77
 

Intermediária
69

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/
 
A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
 
Salvador, 12 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
EDITAL Nº 125, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 59397/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 18/2024, publicado na edição do DJE de 9/1/2024, para 
exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 8/1/2024 
a 27/1/2024, na SALVADOR - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA:
 

INSCRITOS
 

TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
 

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Ediene San-
tos Lousado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça de Execução Criminal 

- 3º Promotor(a) de Justiça
0 Final 110

Thaianna Rus-
ciolelli Souza

Salvador - Promotoria de 
Justiça de Saúde - 5º Pro-

motor(a) de Justiça
0 Final 173

Lucas da Silva 
Velloso Santana

Nazaré - 2ª Promo-
toria de Justiça

77 Intermediária 69

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/
 
A Secretaria Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
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A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
 
Salvador, 12 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
EDITAL Nº 126, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58935/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 20/2024, publicado na edição do DJE 
de 10/1/2024, referente à substituição na IBOTIRAMA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
 
Salvador, 12 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
EDITAL Nº 127, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 40668/2022, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) 
ano, contado a partir de 19/2/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as 
atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data de Publicação: 05/10/2012)

Conceição do Coité - 1ª 
Promotoria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial 
Consumidor (Cível e Criminal) 

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal) 
Idoso (Cível e Criminal) 

Criminal 
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal) 

Execuções Penais
 Crime de Pequeno Potencial Ofensivo 

Infância e Juventude (Cível e Criminal) Meio 
Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habita-

ção e Urbanismo e Patrimônio Histórico 
Júri 

Tóxicos

Retirolândia - 196ª Zona Eleitoral

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 9 de setembro de 2019;
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
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6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
7. A Secretaria Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 12 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 53, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56106/2023, DESIGNA a Procu-
radora de Justiça MARIA AUXILIADORA CAMPOS LOBO KRAYCHETE , titular da Procuradoria de Justiça Criminal - 21º Procu-
rador(a) de Justiça, para exercer, na qualidade de terceira substituta automática, cumulativamente com as funções pertinentes 
à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 15/2/2024 a 23/2/2024, independentemente da possibilidade de 
revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Procuradoria de Justiça abaixo indicada:
 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 27/2022 - Data 
de Publicação: 14/9/2022)

Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 18º Pro-

curador(a) de Justiça

Tânia Regina Oli-
veira Campos

Atuação nos processos criminais de compe-
tência do Tribunal de Justiça da Bahia, es-
pecialmente perante a(s) Seção Criminal, 
Câmaras Criminais e Turmas Criminais

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
 
Salvador, 12 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 71, DE 12 DE JANEIRO DE 2024 
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52170/2023, REVOGA, a partir de 
15/1/2024, a Portaria nº 5/2024, publicada no DJE de 3/1/2024, que designou  a Promotora de Justiça MARIA AMÉLIA SAMPAIO 
GOES, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior 
designação ou sua titularidade, as atribuições da Promotoria de Justiça de Iraquara, tendo em vista a publicação da Portaria nº  
72/2024, na edição do DJE de 15/1/2024. 
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 12 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 72, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52170/2023, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 104/2024, publicado na edição do DJE de 11/11/2024, DESIGNA o Promotor de Jus-
tiça ROBERT DE MOURA CARNEIRO, titular da Promotoria de Justiça de Castro Alves, para exercer, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 15/1/2024 a 19/10/2024, independentemente 
da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Iraquara - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 12 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 73, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59186/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça DAVI GALLO 
BAROUH, titular da 2ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para atuar na sessão do 
Tribunal do Júri designada no processo autuado sob o nº 0306086-88.2014.8.05.0039, em trâmite na Vara do Júri e Execuções 
Penais da Comarca de Camaçari, no dia 20/2/2024.  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.  
 
Salvador, 12 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 74, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58415/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 3733/2023, publicado na edição do DJE de 19/12/2023, DESIGNA o Promotor de 
Justiça ARTUR FERRARI DE ALMEIDA, titular da 10ª Promotoria de Justiça de Família da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, 
para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, durante o período de 
12/1/2024 a 27/1/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da admi-
nistração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2015 - Data 
de Publicação: 12/8/2015)

Simões Filho – 4ª Pro-
motoria de Justiça

Paola Roberta de 
Souza Estefam

Patrimônio Público e Moralidade Ad-
ministrativa (Cível e Criminal)

Fazenda Pública
Fundações: Fiscalização das Fun-

dações e Terceiro Setor
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 12 de janeiro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 75, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58415/2023, INDICA o Promotor de Justiça ARTUR 
FERRARI DE ALMEIDA, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 33ª Zona Eleitoral – Simões Filho/BA, no 
período de 12/1/2024 a 27/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, revogando a indicação do Promotor de 
Justiça LUCIANO VALADARES GARCIA, a partir de 12/1/2024, que embasou a Portaria nº 7/2024, MP/BA, publicada em 3/1/2024.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 12 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 76, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março 
de 2020, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 41485/2022, 
assim como a lista de inscritos constante do edital nº 2071/2023, publicado na edição do DJE de 28/07/2023, e o parecer da Correge-
doria-Geral, PRORROGA A DESIGNAÇÃO da  Promotora de Justiça CARLA MEDEIROS DOS SANTOS SANTORO NUNES, titular 
da 2ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, para exercer as funções pertinentes à Promotoria de Justiça abaixo indicada, 
conforme especifi cado, em auxílio ao Promotor de Justiça titular ou a quem esteja designado para substituí-lo, no período de 19/2/2024 
a 18/08/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração:
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES (Resolução OECP 20/2019 

- Data de Publicação: 24/10/2019)

 Porto Seguro - 7ª Pro-
motoria De Justiça

João Paulo De Car-
valho da Costa

Controle Externo da Atividade Policial Violência 
Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal) 

Júri 
Tóxicos

FUNÇÕES EXERCIDAS PELO(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO(A):

Atuação em processos judiciais e participação em audiências

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 12 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 77, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no Ato Normativo nº 34, de 22 de junho de 2021, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59604/2024, 
DESIGNA os Procuradores de Justiça Cíveis, abaixo relacionados, para, sem prejuízo de suas atribuições, exercerem as funções 
do Ministério Público no Plantão Judiciário da 2ª Instância, na forma a seguir, mantendo-se os demais designados na Portaria nº 
13/2024 publicada na edição do DJE de 4/1/2024:
 

PERÍODO
PROCURADOR(A) DE 

JUSTIÇA PLANTONISTA
das 12:00 de 30/1/2024 

às 11:59 de 6/2/2024
Terezinha Maria Lôbo Santos

das 12:00 de 3/9/2024 às 
11:59 de 10/9/2024

Heliete Rodrigues Viana

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
 
Salvador, 12 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 78, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58938/2023, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração da escala de plantão 
dos Promotores de Justiça titulares da 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL, com atuação perante a Vara 
de Audiência de Custódia, atuação no Plantão do Judiciário da Capital e audiências de custódia, inclusive nos fi nais de semana 
e feriados, excepcionando o Recesso do Judiciário, Turmas Recursais (Atuação de natureza criminal) e Atendimento ao Público, 
na forma seguinte, mantendo-se os demais designados na Portaria nº 2968/2023, publicada no DJE do dia 22/12/2023:
 

PERÍODO
PROMOTOR(A) 

DE JUSTIÇA
ÓRGÃO / UNIDADE

das 7h do dia 22/4/2024 
às 7h do dia 23/4/2024

Rodrigo Ramos 
Cavalcanti Reis 

26ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 3º Promotor(a) de Justiça

das 7h do dia 29/4/2024 
às 7h do dia 30/4/2024

Rodrigo Ramos 
Cavalcanti Reis 

26ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 3º Promotor(a) de Justiça
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das 7h do dia 14/5/2024 
às 7h do dia 15/5/2024

Clodoaldo Silva 
da Anunciação

26ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 4º Promotor(a) de Justiça

das 7h do dia 21/5/2024 
às 7h do dia 22/5/2024

Clodoaldo Silva 
da Anunciação

26ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 4º Promotor(a) de Justiça

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 12 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 79, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59470/2024, assim como a 
relação de inscritos em conformidade com o edital nº 24/2024, de 9/1/2024, DESIGNA a Procuradora de Justiça CLEUSA BOYDA 
DE ANDRADE , titular da Procuradoria de Justiça Criminal - 12º Procurador(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 8/1/2024 a 15/1/2024, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Procuradoria de Justiça 
abaixo indicada:
 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 27/2022 - Data 
de Publicação: 14/9/2022)

Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 14º Pro-

curador(a) de Justiça

Wanda Valbiraci Cal-
das Figueiredo

atuação nos processos criminais de compe-
tência do Tribunal de Justiça da Bahia, es-
pecialmente perante a(s) Seção Criminal, 
Câmaras Criminais e Turmas Criminais

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
 
Salvador, 12 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 80, DE 12 DE JANEIRO DE 2024 
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58765/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 100/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, DESIGNA a Promotora de 
Justiça GILMARA ESPÍRITO SANTO CARVALHO BARRETO para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua 
anterior designação ou sua titularidade, durante o período de 15/1/2024 a 24/1/2024, independentemente da possibilidade de 
revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, 
em substituição à Promotora de Justiça titular:
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

Resolução OECP nº 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020

Salvador - 21ª Promoto-
ria de Justiça Criminal - 1º 

Promotor(a) de Justiça

Karyne Simara 
Macêdo Lima

Atuação perante a 1ª Vara de Violência Domés-
tica e Familiar contra a Mulher, Central de Inqué-
ritos, Atendimento ao Público, Investigação Cri-

minal e Acordo de não Persecução Penal.

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
 
Salvador, 12 de janeiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
 
ADALTO ARAUJO SILVA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13226.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio fracionada. 3.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 15/01/2024 a 24/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Luciana André de Meirelles - Salvador - 24ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente 
cientifi cado(a).
 
ANTONIO FERREIRA VILLAS BOAS NETO, Promotor de Justiça Corregedor / Secretário-Geral da Corregedoria-Geral - SIGA 
nº 40945.7/2024. Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para 
o período de 15/01/2024 a 19/01/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marcelo 
Henrique Guimarães Guedes - Salvador - Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado da Bahia - Procuradores(as) e 
Promotores(as) de Justiça Corregedores(as) - 8º Membro Corregedor, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado 
não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.
 
AURIVANA CURVELO DE JESUS BRAGA, Assessor Especial - SIGA nº 40988.7/2024. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 02/02/2024 a 02/02/2024. De-
cisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ana Paula Bacellar Bittencourt - Sal-
vador - COER - Coordenadoria Especializada em Recursos - NARJCÍVEL - Núcleo de Acompanhamento de Recur-
sos Judiciais Cíveis e de Direitos Difusos e Coletivos - 1º Promotor(a), já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

CARLOS AUGUSTO MACHADO DE BRITO, Promotor(a) de Justiça de Paulo Afonso - SIGA nº 40978.7/2024. Re-
querimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 
30/01/2024 a 01/02/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Fernando Ro-
gério Pessoa Vila Nova Filho - Paulo Afonso - 4ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

CLÁUDIA CARVALHO CUNHA DOS SANTOS, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96220.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 15/02/2024 a 24/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

EDUVIRGES RIBEIRO TAVARES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13430.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

EDUVIRGES RIBEIRO TAVARES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13431.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

EDUVIRGES RIBEIRO TAVARES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13432.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 4.3. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.
 
EDUVIRGES RIBEIRO TAVARES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 94101.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 7/1/2024 a 26/1/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.  

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS, Promotor(a) de Justiça de Bom Jesus da Lapa - SIGA nº 40987.7/2024. Requerimen-
to: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 17/01/2024 a 
18/01/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Luciana Espinheira da Cos-
ta Khoury - Paulo Afonso - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

JOÃO BERNARDINO SAPUCAIA COSTA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 96221.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 22/01/2024 a 31/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JOSÉ BOTELHO ALMEIDA NETO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 14883.8/2024. Requeri-
mento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 11/04/2024 a 12/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Mauricio Pessoa Gondim de Matos - Ilhéus - 01ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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JOSÉ BOTELHO ALMEIDA NETO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 14884.8/2024. Requeri-
mento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 15/04/2024 a 15/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Mauricio Pessoa Gondim de Matos - Ilhéus - 01ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

KARINNY VIRGÍNIA PEIXOTO DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Mata de São João - SIGA nº 40986.7/2024. 
Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o perío-
do de 25/01/2024 a 26/01/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadu-
al nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Letícia Queiroz de Castro - Mata de São João - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LEONARDO CANDIDO COSTA, Promotor(a) de Justiça de Jeremoabo. SIGA nº 13421.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LEONARDO CANDIDO COSTA, Promotor(a) de Justiça de Jeremoabo. SIGA nº 13422.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LEONARDO CANDIDO COSTA, Promotor(a) de Justiça de Jeremoabo. SIGA nº 13423.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LILIAN SANTOS VELOSO, Promotor(a) de Justiça de Dias D’Ávila. SIGA nº 13407.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LILIAN SANTOS VELOSO, Promotor(a) de Justiça de Dias D’Ávila. SIGA nº 13408.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LILIAN SANTOS VELOSO, Promotor(a) de Justiça de Dias D’Ávila. SIGA nº 13409.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LÍVIA SAMPAIO PEREIRA, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 14885.8/2024. Reque-
rimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 22/01/2024 a 25/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça André Garcia de Jesus - Feira de Santana - 20ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

LUIZA GOMES AMOEDO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 96217.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 29/01/2024 a 07/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MARIANA MEIRA PORTO DE CASTRO, Promotor(a) de Justiça de Candeias. SIGA nº 13415.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MARIANA MEIRA PORTO DE CASTRO, Promotor(a) de Justiça de Candeias. SIGA nº 13416.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MARIANA MEIRA PORTO DE CASTRO, Promotor(a) de Justiça de Candeias. SIGA nº 13417.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MILENA SOARES ROCHA, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 13404.3/2024. Requerimento: Li-
cença Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MILENA SOARES ROCHA, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 13405.3/2024. Requerimento: Li-
cença Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MILENA SOARES ROCHA, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 13406.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 
4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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OTO ALMEIDA OLIVEIRA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Lauro de Freitas. SIGA nº 13418.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

OTO ALMEIDA OLIVEIRA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Lauro de Freitas. SIGA nº 13419.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

OTO ALMEIDA OLIVEIRA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Lauro de Freitas. SIGA nº 13420.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ROSANA RIBEIRO MOREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13427.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ROSANA RIBEIRO MOREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13428.3/2024. Requerimento: Licen-
ça Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ROSANA RIBEIRO MOREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13429.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 4.3. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.
 
ROBERTO DE ALMEIDA BORGES GOMES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 4182/2024. Requerimento: Autorização 
prevista no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido 

THOMAS BRYANN FREITAS DO NASCIMENTO, Promotor(a) de Justiça de Mata de São João - SIGA nº 40979.7/2024. 
Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 
11/01/2024 a 11/01/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gustavo Fonse-
ca Vieira - Valença - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

VERENA AGUIAR SILVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Santo Estêvão - SIGA nº 40991.7/2024. Requeri-
mento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o perío-
do de 15/02/2024 a 16/02/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadu-
al nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Carlos André Milton Pereira - Santo Estêvão - 01ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

VIVIANE CHIACCHIO PEREIRA CARNEIRO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 4187/2024. Requerimento: Autorização 
prevista no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do 
pedido.
 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

PORTARIA SGA Nº 007/2024 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE atualizar a designação dos servidores que atuam na fi scalização do contrato nº 001/2020, relativo à  pres-
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado instalados em sedes administrativas 
Regionais do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme abaixo especifi cado:

FISCAIS TÉCNICOS: Maira de Almeida Soares, matrícula nº 355.390 e, como suplente, Ana Paula Araujo Lino Mota, matrícula nº 353.945.
AUXILIARES DE FISCALIZAÇÃO: Thiago De Carvalho Gondim Cayres, matrícula 352.309, relativamente aos serviços presta-
dos na sede de Brumado/Ba;
George Alex Borges Dantas, matrícula 351.482, relativamente aos serviços prestados na sede de Vitória da Conquista/Ba;
Givanildo de Amorim Santana, matrícula 353.517, relativamente aos serviços prestados na sede de Jequié/Ba;
Hugo Cesar Cotrim, matrícula 351.975, relativamente aos serviços prestados na sede de Guanambi/Ba;
Jaderlei Carlos Pereira, matrícula 352.596, relativamente aos serviços prestados na sede de Itapetinga/Ba;
Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria nº 121/2023.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de janeiro de 2024. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
(Datado e assinado eletronicamente)
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PORTARIA SGA Nº 008/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Tiago Rios Rocha, matrícula nº 355.383 e Ana Paula Araujo Lino Mota, matrícula 
nº 353.945, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 169/2023-SGA, relativo à presta-
ção de serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado do tipo Split, instalados 
na sede das promotorias de justiça criminais.
Ficam revogadas as designações anteriores, relativas à Portaria 424/2023.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de janeiro de 2024. 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
(Datado e assinado eletronicamente)
 
PORTARIA SGA Nº 009/2024 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Maira de Almeida Soares, matrícula nº 355.390 e Ana Paula Araujo Lino Mota, ma-
trícula nº 353.945, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 044/2021- SGA, relativo à 
prestação de serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva em 02 (dois) geradores, instalados nas sedes do 
Ministério Público do Estado da Bahia, situadas na capital do Estado (CAB/Nazaré).
Ficam revogadas as designações anteriores, relativas à Portaria nº 122/2023.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de janeiro de 2024. 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa 

PORTARIA SGA Nº 010/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Tiago Rios Rocha, matrícula nº 355.383 e Ana Paula Araujo Lino Mota, matrícula 
nº 353.945, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 072/2021-SGA, relativo à Pres-
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 05 (cinco) elevadores, instalados na sede do Ministério Público do 
Estado da Bahia.
Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria nº 123/2023.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de janeiro de 2024. 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  
 
PORTARIA SGA Nº 011/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Tiago Rios Rocha, matrícula nº 355.383 e Ana Paula Araujo Lino Mota, matrícula 
nº 353.945, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 071/2021-SGA, relativo Presta-
ção de serviços de engenharia para locação e manutenção de plataforma de comunicação, para a sede do Ministério Público o 
Estado da Bahia, localizada no Centro Administrativo da Bahia, composta de uma central telefônica digital CPA-T TEMPORAL 
(TDM – PCM/IP) com possibilidade de utilização da tecnologia de voz sobre ip em rede lan/ man/ wan, por meio de interface/ 
equipamento incorporado à central, e de aparelhos telefônicos digitais.
Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria nº 124/2023.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de janeiro de 2024. 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  
 
PORTARIA SGA Nº 012/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE atualizar a designação dos servidores que atuam na gestão e fi scalização do contrato nº 004/2022-
SGA, relativo à prestação de serviços de suporte para manutenção de prédios públicos nas unidades do Ministério Público do 
Estado da Bahia:
GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Maria Amália Borges Franco, matrícula 351.470, e Milena de Carvalho Oliveira Côrtes, matrícula 
352.739, como suplente.
GESTOR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: Carlos Bastos Stucki, matrícula nº 353.936, e Paula Souza de Paula Marques, ma-
trícula 353.433, como suplente. 
FISCAIS ADMINISTRATIVOS: Celso Leal de Pellegrini, matrícula nº 353.117, e Gerson Adriano Yamashita, matrícula 353.773, 
os quais poderão atuar de
forma isolada ou conjuntamente, conforme a natureza, magnitude e/ou abrangência das conferências realizadas.
FISCAIS TÉCNICOS:
Yule Brandão Mesquita, matrícula nº 354.905, tendo como suplente a servidora Ana Paula Araujo Lino Mota, matrícula 353.945, 
para atuar na fi scalização técnica
relativa aos postos de serviços cujas atividades sejam desempenhadas junto à Coordenação de Manutenção Predial;
José Rangel Silva Filho, matrícula 353.267, tendo como suplente o servidor Jeanderson Santana dos Santos Costa, matrícula 
351.481, para atuar na fi scalização
técnica relativa aos postos de serviços cujas atividades sejam desempenhadas junto à Diretoria de Tecnologia da Informação;
Carlos Alberto dos Santos, matrícula 000.101, tendo como suplente a servidora Ricardo Naster Bandeira de Mello, matrícula 
352.275, para atuar na fi scalização
técnica relativa aos postos de serviços cujas atividades sejam desempenhadas junto à Coordenação de Serviços Gerais;
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Danielle Miranda Almeida das Neves, matrícula 353.942, tendo como suplente o servidor Edson Cabral de Souza Junior, matrí-
cula 352.157, para atuar na
fi scalização técnica relativa aos postos de serviços cujas atividades sejam desempenhadas junto à Promotoria Regional de Jus-
tiça de Feira de Santana.
Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria nº 361/2023.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de janeiro de 2024.
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  
 
PORTARIA SGA Nº 013/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Joelson Costa Silva, matrícula nº 351.662 e Ana Paula Araujo Lino Mota, matrícula 
nº 353.945, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 065/2022-SGA, relativo à pres-
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistema de climatização, instalados na sede do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional (CEAF) do MPBA, localizada Rua Pedro Américo, Nº 13, Jardim Baiano, Salvador/ Bahia.
Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria nº 202/2022.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de janeiro de 2024.
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  
 
PORTARIA SGA Nº 014/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Maira de Almeida Soares, matrícula nº 355.390 e Ana Paula Araujo Lino Mota, 
matrícula nº 353.945, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 117/2022-SGA, relativo 
à prestação de serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva em sistema de prevenção e combate a incêndio, 
instalados na sede do MPBA, localizada na Avenida Joana Angélica, Nazaré. 
Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria nº 301/2022.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de janeiro de 2024.
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  
 
PORTARIA SGA Nº 015/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Maira de Almeida Soares, matrícula nº 355.390 e Ana Paula Lino Mota, matrícula 
nº 353.945, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 138/2022-SGA, relativo à presta-
ção de serviços de engenharia de manutenção preventiva e corretiva nos Sistemas de Climatização (composto de equipamentos 
do tipo VRF - Variable Refrigerante Flow, Self Contained - Splitão, e Split), Ventilação e Exaustão e Automação, instalados na 
sede do Ministério Público do Estado da Bahia, situada na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia.
Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria nº 337/2022.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de janeiro de 2024. 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
 
PORTARIA SGA Nº 016/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Tiago Rios Rocha, matrícula nº 355.383 e Ana Paula Araujo Lino Mota, matrícula nº 
353.945, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 140/2022-SGA, relativo à prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 05 (cinco) elevadores, localizados na sede do Ministério Público do Estado 
da Bahia, em Nazaré, e no Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF).
Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria nº 342/2022.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de janeiro de 2024. 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  
 
PORTARIA SGA Nº 017/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Tiago Rios Rocha, matrícula nº 355.383 e Ana Paula Araujo Lino Mota, matrícula 
nº 353.945, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 022/2023 - SGA, relativo à pres-
tação de serviços de engenharia de manutenção e locação de plataforma de comunicação composta de central telefônica digital 
CPA-T TEMPORAL (TDM/IP) com possibilidade de utilização da tecnologia de voz sobre IP em rede LAN/MAN/WAN, por meio 
de interface/equipamento incorporado à central, e de aparelhos telefônicos digitais, na sede do Ministério Público o Estado da 
Bahia, localizada no bairro de Nazaré.
Ficam revogadas as designações anteriores, relativas à Portaria nº 083/2023.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de janeiro de 2024. 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
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PORTARIA SGA Nº 018/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Tiago Rios Rocha, matrícula nº 355.383 e Ana Paula Araujo Lino Mota, matrícu-
la nº 353.945, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 037/2023-SGA, relativo à 
prestação de serviços de engenharia de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de ar-condicionado, tipo SPLIT e 
ACJ, instalados nas sedes do Ministério Público do Estado da Bahia, situadas na cidade de Salvador/BA e Região Metropolitana 
Salvador – Bahia.
Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria nº 107/2023.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de janeiro de 2024.
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
 
PORTARIA SGA Nº 019/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Maira de Almeida Soares, matrícula nº 355.390 e Ana Paula Araujo Lino Mota, 
matrícula nº 353.945, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 091/2023-SGA, relativo 
à prestação de serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva em sistema de combate a incêndio.
Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria nº 257/2023.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de janeiro de 2024.
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  
 
PORTARIA SGA Nº 020/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Tiago Rios Rocha, matrícula nº 355.383 e Ana Paula Araujo Lino Mota, matrícula nº 
353.945, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 097/2023-SGA, relativo à prestação 
de serviços de Engenharia de Manutenção Preventiva e Corretiva em Sistema de Climatização - sede Nazaré.
Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria nº 306/2023.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de janeiro de 2024.
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  
 
PORTARIA SGA Nº 021/2024
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Tiago Rios Rocha, matrícula nº 355.383 e Ana Paula Araujo Lino Mota, matrícula nº 
353.945, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 125/2023-SGA, relativo à prestação 
de serviços de Manutenção preventiva e corretiva em 01 (um) nobreak, instalado na sede do Ministério Público do Estado da 
Bahia, situada no Centro Administrativo do Estado da Bahia.
Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria nº 320/2023.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de janeiro de 2024.
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE tornar sem efeito a publicação relativa ao Contrato nº 190/2023 e Portaria 472/2023, constante da edição 
nº 3.491 do Diário da Justiça Eletrônico do dia 12/01/2024.
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
 
RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 190/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.00843.0007700/2023-
04 – PE 048/2023. Parecer jurídico: 910/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa TLD Teledata Co-
mercio e Serviço Ltda, CNPJ nº 33.927.849/0001-64. Objeto: prestação de serviços de locação de equipamentos de Segurança 
da Informação, sob demanda, englobando o fornecimento de todo o hardware, software, subscrições, instalação, confi guração, 
suporte técnico, treinamento, reposição de peças. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. Valor Global estimado: 
R$ 13.243.999,80 (treze milhões, duzentos e quarenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). Dotação 
Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0021. Ação (P/A/OE): 2002. Região: 9900. Destinação de Recursos: 100. 
Natureza de Despesa: 33.90.40. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de 
vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.
 
PORTARIA SGA Nº 472/2023
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Iaçanã Lima de Jesus Carneiro, matrícula nº 351.671 e Plinio Andrade Passos, 
matrícula nº 354.175, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 190/2023-SGA, relati-
vo à prestação de serviços de locação de equipamentos de Segurança da Informação, sob demanda, englobando o fornecimento 
de todo o hardware, software, subscrições, instalação, confi guração, suporte técnico, treinamento, reposição de peças.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de janeiro de 2024. 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa 
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PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 008/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça. 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 e 
pelo art. 8º. III, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – INTE-
RESSES INDIVIDUAIS, IDEA nº 003.9.356523/2023, objetivando averiguar possível violência LGBTfóbica em contexto familiar.

Salvador, 08 de janeiro de 2024.
 
MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0022/2024 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos/ 2ª Promotora de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo Nº 003.9.507381/2023 
Objeto: apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa. 
Data da instauração: 08/01/2024. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça 

Edital nº 0023/2024 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos/ 2ª Promotora de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo Nº 003.9.495534/2023 
Objeto: apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa. 
Data da instauração: 08/01/2024. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça 
 
EDITAL Nº 0024/2024 – Arquivamento de Notícia de Fato 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor(a) de Justiça 
Área: Direitos Humanos. 
Subárea: Pessoa com Defi ciência. 
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato. 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, comu-
nica, a quem possa interessar, o arquivamento da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.414324/2023. 
Salvador, 12 de novembro de 2022. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça (em exercício de substituição) 

Edital nº 0025/2024 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Procedimento IDEA Nº 003.9.234739/2020 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa do idoso. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 3º 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
Data da Prorrogação: 08/01/2024 
Salvador/BA, 12 de janeiro de 2024. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO 
Promotora de Justiça 
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EDITAL Nº 0026/2024 – Arquivamento de Notícia de Fato 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o arquivamento da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.282366/2023. 
Salvador/BA, 12 de janeiro de 2024. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça em exercício de substituição 

Edital nº 0027/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Procedimento IDEA nº 003.9.282366/2023  
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data de prorrogação: 10/01/2024 
Salvador/BA, 12 de janeiro de 2024. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça em exercício de substituição 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 10/2024 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.502313/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: 
Saúde Portaria nº 309, Data da Instauração: 18/12/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): EVANETE AMORIM MACEDO 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE.

EDITAL Nº 013/2024 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.314202/2021 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): ADELAIDE TINOCO 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE) 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 014/2024
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.238796/2022 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): ELISANGELA NASCIMENTO SOUZA 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE) 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 011/2024 
Comunicação de declínio de atribuição de Notícia de Fato 
IDEA n° 003.9.351145/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Data do Declínio: 11/01/2024 
Noticiante(s): 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR 
Interessado(a)(s): COMUNIDADE DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO SALVADOR 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

ARQUIVAMENTO DE NOTICIA DE FATO
IDEA Nº: 003.9.1661/2024
 
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 4ª Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes do 
art. 19, §1º da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c o art. 28 do CPP, em face da suspensão da 
vigência da modifi cação a este dispositivo introduzida pela Lei no 13.964/2019, e em obediência ao Princípio da Publicidade, co-
munica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, que tem por objeto apuração dos abusos policiais 
reportados por J. M. S. e K. S. M., fato ocorrido no dia 05 de janeiro de 2024, por volta das 22h30min, na Rua da Tranquilidade, 
bairro da Boca do Rio, nesta Capital, mediante decisão fundamentada inserta na mesma. Informa também, que, deste arquiva-
mento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, 
no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através 
do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 10 de janeiro de 2024
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça 
5ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade
Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.170600/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta na 3ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 09 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça 
 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS.
IDEA Nº @003.9.291571/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao art. 129, VII, da Constituição Federal; art. 26, I, da Lei 8.625/1993; art. 73, I, da LC nº 11/96; art. 8º, III, e 9º, 
ambos da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; Art. 50, V, da Res. 11/2022 e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, em epígrafe, mediante Portaria, que tem por objeto, acompanhar 
a apuração das supostas agressões sofridas por J.P.F. DOS S., por ocasião da diligência que resultou na prisão, em fl agrante, 
ocorrida em 07 de julho de 2023. As supostas agressões teriam por autores policiais militares desta Capital, segundo relato do 
fl agranteado.
Salvador-Bahia, 21 de novembro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em substituição na 3ª PJ
 
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.149834/2021
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 1ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, e em obediência ao princípio da publicidade, comunica aos interessados a PROR-
ROGAÇÃO do prazo do presente Procedimento Administrativo por mais 1 (um) ano, com fundamento no art. 11 da Resolução 
nº 174/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, considerando a necessidade de se continuar o 
acompanhamento das apurações, bem como se adotar medidas pertinentes, no âmbito cível e criminal.
Salvador, 11 de dezembro de 2023
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.504336/2022
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 24 de novembro de 2023
Portaria n.º 033/2023
Objeto: acompanhar a apuração da investigação pertinente ao BO n. 20.03367/2020, em trâmite na 12a DT/Itapuã.
Salvador, 24 de novembro de 2023.
Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça 
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR  
EDITAL Nº 356/2023  
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.444688/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.  
Salvador, 19 de dezembro de 2023  
Claudia Luiza Ribeiro Elpídio  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR  
EDITAL Nº 356/2023  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, no artigo 6º, e 7º, da Lei nº 7347/1985; artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 
nº 75/93; 26, inciso I, e 27, § único, inciso I, da Lei nº 8.625/93; 2º, § 4º da Resolução CNMP nº 23/2009 e 26 da Resolução nº 
11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MP Ba , COMUNICA a INSTAURAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL sob nº IDEA 003.9.273503/2023, tendo como objeto apuração supostas 
irregularidades existentes na ESCOLA PEDACINHO DO CÉU, a constar: inexistência de psicopedagoga, ausência de ensino 
socioemocional obrigatório, irregularidade da forma de reposição de aulas, difi culdade de contato com a coordenação, secretaria 
e direção escolar, bem como suspensão da possibilidade de ensino integral no segundo semestre do ano de 2023 para os alunos 
que ainda não haviam o aderido.  
Salvador, 14 de dezembro de 2023.  
Nidalva de Andrade Brito  
Promotora de Justiça
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL–2º PROMOTOR DE JUSTIÇA  
EDITAL Nº 221/2023  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 003.9.474335/2023, tendo como 
objeto apurar suposta violação do direito à educação do estudante R. C. V. B., em razão da recusa da instituição em realizar a 
troca de modalidade de ensino do integral para o parcial, por parte do COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR PEDRO PAULO 
MARQUES E MARQUES.  
Salvador, 26 de dezembro de 2023.  
Nidalva de Andrade Brito  
Promotora de Justiça 1º Promotor - em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL–3º PROMOTOR DE JUSTIÇA  
EDITAL Nº 387/2023  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88; 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93; 73, inciso I, da Lei Complementar nº. 11/96; 8º, 
inciso III, da Resolução CNMP nº. 174/2017; e 50, inciso III, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.319776/2023, com o fi to 
de apurar situação reportada à Secretaria Processual da Promotoria de Justiça de Educação da Capital pela Sra. Mônica Camar-
delli, a respeito da possível ocorrência de bullying, em ambiente escolar, contra o seu fi lho, aluno do Colégio Wallon.  
Salvador, 14 de dezembro de 2023.  
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho  
Promotoria de Justiça de Educação da Capital – 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 3º PROMOTOR  
EDITAL Nº 388/2023  
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia 
de Fato sob nº IDEA 003.9.463610/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.  
Salvador, 19 de dezembro de 2023.  
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho  
Promotoria de Justiça de Educação da Capital – 3º Promotor
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR  
EDITAL Nº 331/2023  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.74031/2023, tendo como ob-
jeto acompanhar o encerramento das atividades educacionais do Centro de Educação Permanente, pertencente à rede privada 
de ensino, CNPJ: 16.376.105/0001-80, outrora situada na Rua São Paulo, n. 665, Pituba, Salvador/BA, bem como o recolhimento 
do seu acervo junto ao órgão competente  
Salvador, 27 de novembro de 2023  
Claudia Luiza Ribeiro Elpídio  
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE PROTEÃ‡ÃƒO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÃ”NIO PÃšBLICO â€“ 1Âª 
Promotora de JustiÃ§a 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
IDEA 003.9.498373/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, atravÃ©s da Promotora de JustiÃ§a infrafi rmada, no uso de suas atri-
buiÃ§Ãμes constitucionais e legais relativas Ã  defesa do patrimÃ´nio pÃºblico, nos termos do artigo 14 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 
11/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MPBA c/c art. 4Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 
do CNMP, COMUNICA, inclusive para fi ns de interposiÃ§Ã£o de recurso por escrito, em face desta decisÃ£o, no prazo de atÃ© 
10 (dez) dias, para o e-mail: patrimoniopublico@mpba.mp.br, a decisÃ£o de arquivamento do expediente epigrafado, relativo a 
supostas irregularidades no Ã¢mbito laboral do Conselho Regional de TÃ©cnicos em Radiologia da 8Âª RegiÃ£o.
Salvador, 12 de janeiro de 2024
NÃ VIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de JustiÃ§a

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EXECUÇÃO PENAL – GAEP   

EDITAL nº 01/2024 – GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EXECUÇÃO PENAL - GAEP
PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO nº IDEA 003.9.393691/2023
O Grupo de Atuação Especial de Execução Penal, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Superior do Ministério Público, vem, 
por meio deste edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a prorrogação da Notícia de Fato Nº. IDEA 003.9.393691/2023, 
por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a imprescindibilidade de realização e conclusão de diligências essenciais para conti-
nuidade e encerramento de suas respectivas instruções.
Salvador, 29 de novembro de 2023
EDMUNDO REIS SILVA FILHO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

3Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE DIAS Dâ€™ Ã VILA
IDEA: 111.9.161606/2021
EDITAL DE COMUNICAÃ‡ÃƒO DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, atravÃ©s da Promotora de JustiÃ§a in fi ne assinada, no uso de suas atri-
buiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 53 da ResoluÃ§Ã£o MPBA NÂº 11/2022, prorroga o prazo de conclusÃ£o deste Procedimen-
to Administrativo pelo perÃodo de 01 (um) ano, por mais 01 (um) ano, a contar de 24.11.2023, em razÃ£o da imprescindibilidade 
da realizaÃ§Ã£o de outros atos e diligÃªncias.
Dias Dâ€™ Ã vila/BA, 01 de dezembro de 2023.
Lara Ferrari Fonseca
Promotora de JustiÃ§a

CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Edital 008/2024 - SPA CAMAÃ‡ARI/BA
ORIGEM: 11Âª Promotoria de JustiÃ§a da Comarca de CamaÃ§ari
IDEA: 003.9.337275/2023
Data da Portaria: 11/01/2024.
Objeto: Apurar que os Ã´nibus da empresa AVANÃ‡O, que saem de Salvador, da estaÃ§Ã£o mussurunga com destino Ã  Ca-
maÃ§ari, estÃ£o descumprindo, diariamente, os horÃ¡rios estabelecidos pela AGERBA.
CamaÃ§ari, 12 de janeiro de 2024
Dra. MILENA MORESCHI DE ALMEIDA
Promotora de JustiÃ§a.
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COMUNICAÃ‡ÃƒO DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Edital 009.2024 - SPA - CAMAÃ‡ARI/BA
ORIGEM: 4Âª Promotoria de JustiÃ§a da Comarca de CamaÃ§ari/BA
IDEA: 590.9.5670/2024 .
Data da Portaria: 11/01/2024.
Objeto: Apurar as circunstÃ¢ncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indis-
ponÃveis pelo Ã³rgÃ£o ministerial.
CamaÃ§ari/Ba, 12 de janeiro de 2024
Dra. MILENA MORESCHI DE ALMEIDA
Promotora de JustiÃ§a.

Edital de ProrrogaÃ§Ã£o de NotÃcia de Fato
IDEA 591.9.470924/2023
A 5Âª Promotoria de JustiÃ§a de Lauro de Freitas/BA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a in fi ne, no uso de suas atri-
buiÃ§Ãμes legais, atendendo ao comando do art. 13, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio 
de Procuradores de JustiÃ§a do Estado da Bahia, e art.3Âº, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Nacional do 
MinistÃ©rio PÃºblico, tendo em vista a existÃªncia de diligÃªncias pendentes, imprescindÃveis, comunica aos potenciais inte-
ressados, a PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO DE CONCLUSÃƒO, por mais 90 (noventa) dias da NotÃcia de Fato â€“ IDEA nÂº 
591.9.470924/2023
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 11 de janeiro de 2024.
MAURÃ CIO CERQUEIRA LIMA
Promotor de JustiÃ§a

Edital de Indeferimento/Arquivamento
NotÃcia de Fato - IDEA nÂº 003.9.308413/2023
A 5Âª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de JustiÃ§a in fi ne, atendendo ao comando do Â§ 1Âº do art. 16 
da ResoluÃ§Ã£o nÂº 011/2022 do OECPJ/BA, e Â§ 1Âº do art. 4Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do CNMP, COMUNICA a 
potenciais interessados, inclusive para efeito de interposiÃ§Ã£o de recurso administrativo, o indeferimento e consequente AR-
QUIVAMENTO da NotÃcia de Fato IDEA nÂº 003.9.308413/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 12 de janeiro de 2024
MAURÃ CIO CERQUEIRA LIMA
Promotor de JustiÃ§a

Edital de Indeferimento/Arquivamento
NotÃcia de Fato - IDEA nÂº591.9.8410/2024
A 5Âª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de JustiÃ§a in fi ne, atendendo ao comando do Â§ 1Âº do art. 16 
da ResoluÃ§Ã£o nÂº 011/2022 do OECPJ/BA, e Â§ 1Âº do art. 4Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do CNMP, COMUNICA a 
potenciais interessados, inclusive para efeito de interposiÃ§Ã£o de recurso administrativo, o indeferimento e consequente AR-
QUIVAMENTO da NotÃcia de Fato IDEA nÂº 591.9.8410/2024.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 12 de janeiro de 2024
MAURÃ CIO CERQUEIRA LIMA
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a abaixo assinada, comunica a 
prorrogaÃ§Ã£o de prazo do Procedimento Administrativo nÂº 167.9.515697/2022, instaurado para â€œacompanhar o serviÃ§o 
de Atendimento Especializado Educacional (AEE) nas escolas municipais de Mata de SÃ£o JoÃ£o.â€ , pelo perÃodo de 1 (um) 
ano.
Mata de SÃ£o JoÃ£o/BA, 7 de dezembro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de JustiÃ§a
2Âª Promotoria de JustiÃ§a de Mata de SÃ£o JoÃ£o

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
3Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE MATA DE SÃƒO JOÃƒO
IDEA NÂº167.9.6099/2024
INTERESSADO(A): JACIARA MARIA DOS SANTOS
A 3Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE MATA DE SÃƒO JOÃƒO, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que subscreve, 
no uso das suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 28 do CÃ³digo de Processo Penal promove o arquivamento do IDEA 
167.9.6099/2024. Fica facultado a necessidade de submeter esta matÃ©ria Ã  revisÃ£o da instÃ¢ncia competente do Ã³rgÃ£o 
ministerial, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme previsÃ£o do Â§1Âº do referido art. 28 do CPP.
Mata de SÃ£o JoÃ£o, 11 de janeiro de 2024.
MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO
Promotor de JustiÃ§a
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO
3Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE MATA DE SÃƒO JOÃƒO
IDEA NÂº167.9.164337/2023
INTERESSADO(A): CARLOS HENRIQUE NUNES DOS SANTOS / ALEXSANDRO OLIVEIRA DA SILVA
A 3Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE MATA DE SÃƒO JOÃƒO, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que subscreve, 
no uso das suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 28 do CÃ³digo de Processo Penal promove o arquivamento do IDEA 
167.9.164337/2023. Fica facultado a necessidade de submeter esta matÃ©ria Ã  revisÃ£o da instÃ¢ncia competente do Ã³rgÃ£o 
ministerial, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme previsÃ£o do Â§1Âº do referido art. 28 do CPP.
Mata de SÃ£o JoÃ£o, 11 de janeiro de 2024.
MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO
3Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE MATA DE SÃƒO JOÃƒO
IDEA NÂº167.9.214591/2022
A 3Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE MATA DE SÃƒO JOÃƒO, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que subscreve, no 
uso das suas atribuiÃ§Ãμes legais, promove a prorrogaÃ§Ã£o deste procedimento IDEA, com fulcro no art. 53 da ResoluÃ§Ã£o 
n. 11, de 11 de abril 2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do Estado da Bahia.
Mata de SÃ£o JoÃ£o, 11 de janeiro de 2024.
MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO
Promotor de JustiÃ§a

PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS 
EDITAL Nº 003/2024 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 

A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo ao teor do art. 3º da Resolução 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, 
por 90 dias, do prazo para conclusão da Notícia de Fato subscrita, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de 
diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução. 

Nº IDEA Partes Assunto 

647.9.484637/2023 

ALCIVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA JÚNIOR;
ALLAN SANTOS SILVA;
CRISTIAME FERREIRA CALHEIROS; 
JOÃO LUIZ RAFAEL DE MIRANDA; 
LUDMILLA DAYLÊ RODRIGUES LACERDA;
MARCOS ANTÔNIO SILVA DE OLIVEIRA, 
ALAILSON MENDES BRITO;
VICTOR CARDOSO FARIAS.  

DIREITO DA SAÚDE > Pública > Siste-
ma Único de Saúde (SUS) > Convênio 
médico com o SUS. 

Eunápolis, 12 de janeiro de 2024.  
Helber Luiz Batista 

Promotor de Justiça Titular 
6ª PJ-Eunápolis 

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 007/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO 
A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, COMUNICA aos interessados, o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 647.9.506402/2023, por não versar 
sobre lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público, bem como da possibilidade de inter-
posição de recurso ao Conselho Superior, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no 16 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia. 
Noticiante: Cacilda Figueredo dos Santos Tavares 
Noticiado (a): Município de Eunápolis 
Assunto: Suposta contagem indevida de pontos em títulos em processo seletivo para contratação de servidores temporários 
realizado pelo Município de Eunápolis 
Eunápolis, 11 de janeiro de 2024.  
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça
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8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 008/2024  
NOTIFICAÇÃO 
IDEA Nº 003.9.497471/2023 
A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais com intuito de instruir a Notícia de Fato acima identifi cada, dando conta de irregularidades no processo seletivo para 
contratação de servidores temporários no município de Eunápolis, NOTIFICA o denunciante anônimo para que, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, informe, a esta Promotoria de Justiça: (1) quais servidores/candidatos teriam acesso a informações privilegiadas 
sobre o processo seletivo de contratação de pessoal pelo Município de Eunápolis; (2) como tais informações teriam benefi ciado 
candidatos; (3) o número do edital do processo seletivo mencionado. Ressalto que as informações solicitadas poderão ser enca-
minhadas para o endereço eletrônico 8pj.eunapolis@mpba.mp.br.

Eunápolis, 11 de janeiro de 2024.  
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça Titular  

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 009/2024 

NOTIFICAÇÃO

IDEA Nº 003.9.497655/2023

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais com intuito de instruir a Notícia de Fato acima identifi cada, dando conta de irregularidades no processo seletivo para 
contratação de servidores temporários no município de Eunápolis, NOTIFICA o denunciante anônimo para que, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, informe, a esta Promotoria de Justiça: (1) o número do edital do processo seletivo; (2) a relação dos candidatos 
e respectivos cargos que teriam sido benefi ciadas na contagem de pontos de experiência profi ssional; (3) relação de candidatos 
e respectivos cargos que teriam integrado a comissão de entrevista e verifi cação de documentos no processo seletivo. Ressalto 
que as informações solicitadas poderão ser encaminhadas para o endereço eletrônico 8pj.eunapolis@mpba.mp.br.

Eunápolis, 11 de janeiro de 2024.  
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça Titular  

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 010/2024 

NOTIFICAÇÃO

IDEA Nº 003.9.2634/2024

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais com intuito de instruir a Notícia de Fato acima identifi cada, dando conta que o Prefeito de Itapebi vem se enrique-
cendo ilicitamente às custas do erário municipal, NOTIFICA o denunciante anônimo para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
informe, a esta Promotoria de Justiça, com maior riqueza de detalhes possível, como é realizado o desvio de recursos, as pes-
soas envolvidas e contratos relacionados aos desvios. Ressalto que as informações solicitadas poderão ser encaminhadas para 
o endereço eletrônico 8pj.eunapolis@mpba.mp.br. 
Eunápolis, 11 de janeiro de 2024.  
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça Titular  

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 011/2023  
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
PORTARIA: 001/2024 
IDEA Nº: 647.9.75920/2023 
OBJETO: Apurar eventuais irregularidades das contratações temporárias de pessoal realizadas pelo Município de Itagimirim e 
possível violação ao disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 
INTERESSADO(S): Giovanni Brillantino e Município de Itagimirim. 
DATA DA INSTAURAÇÃO: 11/01/2024 
Eunápolis, 11 de janeiro de 2024.  
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO 
Promotora de Justiça 
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PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 09/2024
O Exmo. Dr. Ailson de Almeida Marques, Promotor de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas atri-
buições legais, na forma da Resolução 174 do CNMP, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão 
do Procedimento Administrativo nº 716.9.333680/2022 por mais 01 (um) ano, em vista da imprescindibilidade da continuidade 
de sua instrução.  
Ipirá/BA, 11 de janeiro de 2024.
Ailson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

EDITAL N.º 02/2024
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 716.9.460185/2023
PORTARIA
A 3ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no arts. 
129, inciso VI, da Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei Federal n. 8.625/93, 73 e 77, da Lei Complementar Estadual n. 11/96, 
e com a RESOLUÇÃO Nº 174/2017, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, diante dos dados extraídos da Notícia 
de Fato n. 716.9.460185/2023, resolve promover a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fi scalizar a atua-
ção do Poder Executivo municipal de Ipirá/BA em face de ausência de condições necessárias estruturais e materiais para regular 
funcionamento da Casa dos conselhos municipais.
Ipirá/BA, 10 de janeiro de 2024.
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça (substituição legal)

EDITAL N.º 03/2024
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 716.9.300075/2023
PORTARIA
A 3ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no arts. 
129, inciso VI, da Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei Federal n. 8.625/93, 73 e 77, da Lei Complementar Estadual n. 11/96, 
e com a RESOLUÇÃO Nº 174/2017, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, diante dos dados extraídos da Notícia 
de Fato n. 716.9.300075/2023, resolve promover a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhar situ-
ação de pessoa com defi ciência mental em face de suposta negligência de curador, bem como adotar as providências cabíveis.
Ipirá/BA, 10 de janeiro de 2024.
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça (substituição legal)

EDITAL Nº 006/2024/SP-FSA/08ª PJ
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
ORIGEM: 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA
IDEA Nº 596.9.480859/2023
A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art. 7º, I, do Ato Normativo nº 37, de 12 de dezembro de 2022, da Procuradoria-Geral de 
Justiça, bem como do art. 15, IV, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado 
da Bahia, resolve NOTIFICAR o Sr. Robert Santos e demais os interessados, acerca da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO da 
presente Notícia de Fato sob IDEA Nº 596.9.480859/2023, nos termos do art. 16, §1º, da supracitada Resolução.
Feira de Santana, 11 de janeiro de 2024.
PEDRO COSTA SAFIRA ANDRADE
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 007/2024 - 596.9.227535/2021
A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de 
suas atribuições legais, com base no art. 9º, § 1º, da Lei n. 7.347/1985 e no art. 44, § 1º da Resolução n. 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, inclusive para efeito de eventual 
apresentação de recurso em 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO dos autos do Inquérito Civil nº 596.9.227535/2021, instaurada 
a partir da manifestação formulada pela APLB - Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia – Delegacia 
Sertaneja, relatando que o Município de Feira de Santana está realizando a emissão de contracheques dos professores da rede 
municipal de ensino com possível erro de duplicidade, contendo valores e informações divergentes, fato este objeto de apuração 
em Notícia de fato n° 596.9.227535.2021.
Feira de Santana, 11 de janeiro de 2024.
LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS
Promotor de Justiça em Substituição
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EDITAL N.º 10/2024
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 716.9.198844/2023
PRORROGAÇÃO
A 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições, com funda-
mento no art. 3º da Resolução 174 do CNMP, PRORROGA, por noventa (90) dias, o prazo de conclusão da notícia de fato em 
epígrafe que tem por objeto apurar situação de cemitério público, supostamente com capacidade operacional esgotada, deman-
dando a atenção do Poder Público.
Ipirá/BA, 11 de janeiro de 2024.
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

EDITAL 008/2024 – 596.9.465132/2023 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1º e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, inciso 
I, da Lei Complementar Estadual 11/96, resolve INSTAURAR o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO cadastrado no IDEA sob 
nº 596.9.465132/2023, que tem por objeto averiguar possível omissão da autoridade policial em relação ao cumprimento de 
requisição do Ministério Público.
Feira de Santana, 12 de janeiro de 2024.
PEDRO COSTA SAFIRA ANDRADE
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça Horthênsia Fernandes Leão, no exercício das 
atividades junto a Promotoria de Justiça de Governador Mangabeira, na forma do art. 13 da Resolução CNMP n° 174/2017, 
comunica a todos os interessados o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA 202.9.358048/2023, instaurado 
para acompanhar e fi scalizar o processo de escolha dos Conselheiros Tutelares de Governador Mangabeira, relativo às eleições 
2023, inclusive para efeito de apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
Governador Mangabeira, 12 de janeiro de 2024.
Horthênsia Fernandes Leão
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

1ª Promotoria de Justiça da Barra
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA 675.9.295320/2023 03.9.347613/2023 003.9.347613/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário da 1ª Promotoria de Justiça de Barra/
BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º, inciso II, da Resolução 174/2017 e art. 50, inciso III, da Resolução 
nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, decide INSTAURAR o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 675.9.295320/2023, tendo como fi nalidade embasar outras atividades 
não sujeitas a inquérito civil, consistente em a demanda em que C. P. L, aparentemente foi vítima de injúria racial
Fixa o prazo de 01 (um) ano para conclusão deste procedimento.
Barra, 12 de janeiro de 2024
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITORORÓ

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, em confor-
midade com a RESOLUÇÃO Nº 11, DE 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos 
interessados, que foi promovido o Declínio de atribuição ao Ministério Público do Trabalho do procedimento extrajudicial nº 
003.9.242428/2023, por se tratar de matéria decorrente de relação de trabalho.
Itororó, 12 de janeiro de 2024.

Karina Costa Freitas
PROMOTORA DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITORORÓ

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, em conformida-
de com a RESOLUÇÃO Nº 11, DE 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interes-
sados, inclusive para efeito de apresentação de recurso, em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, que foi promovido 
o ARQUIVAMENTO do procedimento extrajudicial nº 110.9.528388/2022.
Itororó, 12 de janeiro de 2024.

Karina Costa Freitas
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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PROMOTORIA REGIONAL DE JACOBINA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PA – IDEA Nº 702.9.15027/2021
 
5ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE JACOBINA, no uso de atribuições legais, com fulcro no art. 11º da Resolução nº 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, a quem possa interessar, comunicar a prorrogação, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, do Procedimento Administrativo acima numerado, com escopo de fi scalizar eventuais infrações rela-
cionadas à nomeação política/nepotismo no curso da gestão de 2021/2024 do Município de Umburanas/BA. 

Jacobina, 11 de janeiro de 2024.

GUILHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO
EDITAL nº 01/2024
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA nº 003.9.342957/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no o art. 4º, §1°, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica aos eventuais interessados o 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail capimgrosso@mpba.mp.br, indicando-se no assunto 
“RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.
 
De Juazeiro para Capim Grosso, 10 de janeiro de 2024.
 
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR
Promotora de Justiça em Substituição
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO
EDITAL nº 02/2024
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA nº 058.9.310611/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no o art. 4º, §1°, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica aos eventuais interessados o 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail capimgrosso@mpba.mp.br, indicando-se no assunto 
“RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.
 
De Juazeiro para Capim Grosso, 10 de janeiro de 2024.
 
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR
Promotora de Justiça em Substituição
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO
EDITAL nº 03/2024
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA nº 058.9.453137/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no o art. 4º, §1°, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica aos eventuais interessados o 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail capimgrosso@mpba.mp.br, indicando-se no assunto 
“RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.
 
De Juazeiro para Capim Grosso, 10 de janeiro de 2024.
 
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR
Promotora de Justiça em Substituição
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A 5ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, confor-
me determina do art. 4º, § 1º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, vem comunicar o ARQUIVAMENTO da NF 003.9.362146/2023, 
aguardando-se o prazo reservado para a apresentação das razões escritas.
 
Jacobina-BA, 11.01.2024
 
GUILHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.492 - Disponibilização: segunda-feira, 15 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 390

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL
IDEA: 702.9.15019/2021

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA, pelo Promotor de Justiça subscritor, no uso de atribuições legais, com fulcro 
no Art. 11 da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, comunicar a todos 
quantos possam interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, ACI-
MA INDIGITADO, a partir desta data, por mais 01 (UM) ANO, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências 
no feito.

Jacobina/BA, 11 de janeiro de 2024. 

Guilherme Abrante Cardoso Moraes 
Promotor de Justiça
 
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA
COMUNICADO DE INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO
IDEA: 702.9.444755/2023
CLASSE: NOTÍCIA DE FATO
ASSUNTO: Representações múltiplas, formuladas em prol de proteção de direito de natureza disponível, de cunho exclusiva-
mente pessoal e patrimonial.

O Exmo. Sr. Guilherme Abrante Cardoso de Moraes, Promotor de Justiça titular da 5ª PJ de Jacobina, no exercício das suas 
atribuições legais, com esteio no art. 4º, §1º da Resolução nº 174/2017, comunica a todos quantos tenham interesse o INDEFE-
RIMENTO DE INSTAURAÇÃO promovido nos autos da Notícia de Fato n.º 702.9.444755/2023, tendo em vista que o fato narrado 
não confi gura lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público.

Fixa-se o prazo de 10 dias para eventual interposição de recurso ao indeferimento ora promovido, caso as partes entendam 
cabível.

Jacobina, 26 de dezembro de 2023

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAGIBÁ

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 003.9.256712/2023
RECOMENDAÇÃO Nº 01/2024
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições, com amparo no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625/93, e art. 1º 
da Resolução nº 164/2017 do CNMP, expede a seguinte recomendação: 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, e constitui função institucional sua zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, bem 
como promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, na forma do que estabelecem 
o artigo 127, caput, e o artigo 129, incisos II e III, ambos da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o art. 37, caput, da Constituição Federal, preceitua que a Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da efi ciência; 

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade possui estrita relação com os princípios da moralidade e da efi ciência ad-
ministrativa, impondo aos gestores públicos o dever de buscar o máximo resultado no atendimento ao interesse público, sendo 
vedada a utilização da Administração Pública para a obtenção de benefícios ou privilégios para si ou para terceiros; 
 
CONSIDERANDO que, para a contratação de bens, obras ou serviços pela Administração Pública, vige o princípio da obrigato-
riedade do procedimento licitatório, conforme exigência da Constituição Federal (artigo 37, inciso XI) e Lei nº 14.133/2021, como 
medidas de legalidade, impessoalidade, isonomia, efi ciência e moralidade;
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CONSIDERANDO que as licitações se destinam a garantir a seleção mais vantajosa para a Administração Pública, assegurar 
tratamento isonômico entre os licitantes, evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e su-
perfaturamento na execução dos contratos, em conformidade com a Lei n.° 8.429/1999, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.° 14.133/2021, no art. 11, inciso I, II e III; 

CONSIDERANDO que a licitação, que ainda tem como fi nalidade garantir a igualdade entre os administrados, é a regra, cabendo 
exceção apenas nos casos de inexigibilidade ou dispensa de licitação, autorizados por lei; 

CONSIDERANDO que, nos termos art. 14 da lei 14.133/2021 “não poderão disputar licitação ou participar da execução de 
contrato, direta ou indiretamente: IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, tra-
balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fi scalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afi nidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

CONSIDERANDO que artigo em comento visa a priori propiciar maior isonomia entre os participantes do procedimento licitatório 
(incisos I, II, IV e V), bem como coibir participações de pessoas jurídicas ou físicas apenadas (incisos III e VI); 

CONSIDERANDO que o inciso IV abarca situações em que podem ocorrer confl ito de interesses, neste sentido o referido busca 
inibir situação de possível favorecimento provocado por agente público do órgão ou entidade licitante, bem como todo e qualquer 
favorecimento que possa resultar das relações e vínculos em que se inserem os agentes públicos envolvidos na contratação; 

CONSIDERANDO que, no caso dos presentes autos, o Município de Itagibá fi rmou com o LUCAS SANTOS VIEIRA MEI (CEDRO 
TRANS) os contratos 169/2021 (Pregão Eletrônico 044/2021) e 202/2021 (Pregão Eletrônico 052/2021), em outubro e novembro 
de 2021, os quais foram em seguida aditivados, estando a relação contratual em vigor até os dias atuais; e que a sua esposa 
ISANA FONTOURA MIRANDA exerce desde 2021 a função de consultor de controle externo na Prefeitura de Itagibá/BA, tendo 
sido nomeada para o cargo de Controladora Geral em 04 de janeiro de 2023 (conforme Decreto 5.248/2022), atuando até a 
presente data nessa função; 

CONSIDERANDO ainda que segundo o Manual de Controle Interno Municipal do TCM/BA (pág. 74): “Não há controle sem inde-
pendência. A atividade de controle está intimamente relacionada à fi scalização completa dos procedimentos administrativos de 
um ente, portanto, necessita de independência para o exercício de seu mister”. 

RECOMENDA ao Prefeito do Município de Itagibá as seguintes medidas: 

1) Que, imediatamente, se abstenha de realizar novas contratações ou dar execução aos contratos vigentes em desconformi-
dade com o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, a fi m de que sejam preservados, nos procedimentos e vínculos vindouros, a 
isonomia entre os participantes; 
2) que em observância a proibição contida no art. 14, inciso IV, da lei 14.133/2021, proceda a regularização da situação consis-
tente na participação de LUCAS SANTOS VIEIRA MEI (CEDRO TRANS) na execucução dos aditivos dos contratos 169/2021 
(Pregão Eletrônico 044/2021) e 202/2021 (Pregão Eletrônico 052/2021), tendo em vista o vínculo conjugal deste com Isana Fon-
toura Miranda, Controladora Geral do Município de Itagibá; seja através da rescisão dos contratos, seja através da exoneração 
da servidora do cargo; 
3) Fica fi xado o prazo de 30 (trinta) dias para que o destinatário informe ao Ministério Público sobre o acatamento da presente 
Recomendação e comprove a execução das medidas adotadas no sentido de dar cumprimento a ela; 
4) Advertimos que, na hipótese de desatendimento do recomendado, falta de resposta ou resposta inconsistente, o Ministério Pú-
blico adotará as medidas judiciais cabíveis à obtenção do resultado pretendido com a expedição desta recomendação, conforme 
preceitua o art. 11, da Resolução nº 164 do CNMP; 
 
5) Publique-se no DJE.
 
Itagibá/BA, 10 de janeiro de 2024. 
RAFAELLA SILVA CARVALHO 
Promotora de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 598.9.150821/2023 

11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no o art. 13, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica aos eventuais interessados o ARQUI-
VAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 
(dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se 
no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.

Juazeiro-BA, 09 de janeiro de 2024.

RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA  
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA 705.0.255722/2016

A Terceira Promotoria de Justiça de Paulo Afonso/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público do Estado da Bahia e art. 53, caput da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado 
da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 01 (um) ano do Procedimento 
Administrativo IDEA Nº 705.0.255722/2016, tendo em vista a imprescindibilidade da conclusão das diligências no ensejo de me-
lhor subsidiar a atuação do Ministério Público.

Paulo Afonso, 20 de dezembro de 2023.

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça

SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO 

A 2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça, em substituição, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 4º, I, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, comu-
nica o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO, registrada no sistema IDEA sob nº 705.9.484724/2023, inclusive para efeito de 
apresentação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas ao endereço eletrônico 2pj.pauloafonso@mpba.mp.br, no 
prazo de 10 (dez) dias.  

Paulo Afonso/BA, 09 de janeiro de 2024.  

Milane de Vasconcelos Tavares Caldeira  
Promotora de Justiça - em substituição

PROMOTORIA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE PAULO AFONSO/BA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 705.9.9368/2024
DATA DE INSTAURAÇÃO: 12.01.2024
POLO PASSIVO: O MUNICÍPIO DE GLÓRIA/BA E A EMBASA
OBJETO: ACOMPANHAR POLÍTICA PÚBLICA DE IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM 
GLÓRIA/BA

PROMOTORIA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE PAULO AFONSO/BA 

EDITAL Nº 001/2024

A Promotora de Justiça REGIONAL AMBIENTAL DE PAULO AFONSO/BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 
44, § 1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
aos interessados, e em especial à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRÍGIDA E A EMBASA, que, em 11 de janeiro de 2024, 
foi promovido o ARQUIVAMENTO e submetido à apreciação do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, os autos do 
Inquérito Civil nº 705.0.106549/2012, que tem por objeto a efetivação do Sistema de Esgotamento Sanitário no Município de 
Santa Brígida-BA, tendo em vista a instauração de procedimento específi co para acompanhamento da referida política pública.

Paulo Afonso-BA, 12 de janeiro de 2024.

LUCIANA ESPINHEIRA DA COSTA KHOURY
Promotora de Justiça Regional Ambiental

EDITAL Nº 002/2024

A Promotora de Justiça REGIONAL AMBIENTAL DE PAULO AFONSO/BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 
44, § 1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
aos interessados, e em especial à PREFEITURA MUNICIPAL DE RODELAS, que, em 11 de janeiro de 2024, foi promovido o 
ARQUIVAMENTO e submetido à apreciação do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, os autos do Inquérito Civil nº 
705.0.106553/2012, que tem por objeto a efetivação do Sistema de Esgotamento Sanitário no Município de Rodelas-BA, tendo 
em vista a instauração de procedimento específi co para acompanhamento da referida política pública.

Paulo Afonso-BA, 12 de janeiro de 2024.

LUCIANA ESPINHEIRA DA COSTA KHOURY
Promotora de Justiça Regional Ambiental
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO - NOTÍCIA DE FATO – IDEA nº 003.9.418849/2023  
 
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos das Resoluções 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e 11/2022 do Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, que foi 
arquivada a Notícia de Fato nº 003.9.418849/2023, cujo objeto era a verifi cação de possível descumprimento da lei do piso da 
enfermagem da rede privada com 60% ao SUS, nesta urbe. Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, ha-
vendo interesse, poderá ser protocolado recurso contra a decisão de arquivamento ora informada, podendo ser apresentado pe-
rante a secretaria deste órgão ministerial, preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail 6pjpauloafonso@mpba.mp.br.  

Paulo Afonso, 12 de janeiro de 2024.  

MILANE DE VASCONCELOS CALDEIRA TAVARES
Promotora de Justiça

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO – IDEA nº 003.9.424216/2023  
 
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos das Resoluções 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e 11/2022 do Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, que foi 
indeferida a instauração da Notícia de Fato nº 003.9.424216/2023, que noticiava supostas irregularidades ocorridas na atuação 
ostensiva da Guarda Civil Municipal de Paulo Afonso-BA. Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, ha-
vendo interesse, poderá ser protocolado recurso contra a decisão de arquivamento ora informada, podendo ser apresentado pe-
rante a secretaria deste órgão ministerial, preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail 6pjpauloafonso@mpba.mp.br. 
 
Paulo Afonso, 12 de janeiro de 2024.  

MILANE DE VASCONCELOS CALDEIRA TAVARES
Promotora de Justiça

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO – IDEA nº 003.9.459038/2023  
 
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos das Resoluções 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e 11/2022 do Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, que foi 
indeferida a instauração da Notícia de Fato nº 003.9. 459038/2023, que solicitava a interveniência do Ministério Público para 
assegurar a transparência e impessoalidade em suposto processo seletivo organizado pela UNEB Campus Paulo Afonso. Ficam 
os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, havendo interesse, poderá ser protocolado recurso contra a decisão 
de arquivamento ora informada, podendo ser apresentado perante a secretaria deste órgão ministerial, preferencialmente por 
meio eletrônico, através do e-mail 6pjpauloafonso@mpba.mp.br. 
 
Paulo Afonso, 12 de janeiro de 2024.  

MILANE DE VASCONCELOS CALDEIRA TAVARES
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

PORTARIA NÂº 003.9.168905/2019 DE CONVERSÃƒO DE PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO EM INQUÃ‰RITO CIVIL

O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA resolve, por sua Promotora de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o Ã  Promotoria 
de JustiÃ§a de Santa Cruz de CabrÃ¡lia/BA, no exercÃcio de suas atribuiÃ§Ãμes constitucionais e legais, conferida pelo art. 
129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c ResoluÃ§aÌƒo nÂº 006/2009 do OrgaÌƒo Especial do 
ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a e da ResoluÃ§aÌƒo nÂº 23/07 do Conselho Nacional do MinisteÌ rio PuÌ blico, resolve 
promover a conversÃ£o de Procedimento PreparatÃ³rio em InquÃ©rito Civil, na forma que segue: 

ATRIBUIÃ‡ÃƒO: Improbidade Administrativa
ORIGEM: RepresentaÃ§Ã£o subscrita por Paulo Flores Bezerra Cavalcanti INVESTIGADO: Prefeito Municipal, Sr. Jorge Montei-
ro Pontes e Secretaria Municipal de EducaÃ§Ã£o do MunicÃpio de Santa Cruz de CabrÃ¡lia â€“ Bahia 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar supostas irregularidades na contrataÃ§Ã£o temporÃ¡ria para o cargo de professor de 
educaÃ§Ã£o fÃsica e recreaÃ§Ã£o, no perÃodo de 2012 a 2013, pelo exprefeito de Santa Cruz CabrÃ¡lia, Sr. Jorge Monteiro 
Pontes, noticiadas pelo Sr. Paulo Cavalcanti. 

Porto Seguro, 04 de dezembro de 2023.

DARRIELLE COSTA FERNANDES ALEIXO
Promotora de JustiÃ§a
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PORTARIA 03/2023
INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 3Âª PROMOTORIA DE PORTO SEGURO
IDEA NÂº 706.9.441869/2023 

O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infrafi rmada, titular da 3Âª Promotoria de 
JustiÃ§a de Porto Seguro/BA, no uso das atribuiÃ§Ãμes que lhe sÃ£o conferidas pelo art. 127, caput, e 129, inciso IX, da CF/88, 
art.72, inciso I, da Lei Complementar nÂ° 11/96, artigo 26, da Lei 8.625, de 12/02/1993, e demais dispositivos aplicÃ¡veis Ã  es-
pÃ©cie, RESOLVE INSTAURAR o procedimento administrativo, com a fi nalidade de acompanhar o cumprimento do Termo de 
Ajustamento de Conduta â€“ TAC - fi rmado com o MunicÃpio de Porto Seguro/BA, que estabelece prazo para implementaÃ§Ã£o 
de melhorias nos pontos de paradas de Ã´nibus.

Porto Seguro, 11 de dezembro de 2023.

DARRIELLE COSTA FERNANDES ALEIXO
Promotora de JustiÃ§a

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO        
Origem: 3° Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória

Área: Meio Ambiente 
IDEA nº: 717.9.194348/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo-assinada, no uso de uma de 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo arts.127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar 
Estadual nº 11/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia), resolve instaurar o presente PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO a fi m de colher subsídios para a devida proteção do interesse individual indisponível relacionado ao 
direito de pessoa idosa.  
Data da instauração: 10 de janeiro de 2024     

Caroline Vianna Longhi    
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória  
IDEA nº 003.9.415846/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, comunica a eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.415846/2023 
(ID MP 16693088) para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da 
Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça fi nalistico.smv@mpba.mp.br .  

Santa Maria da Vitória/BA, 11 de janeiro de 2024.    
Caroline Vianna Longhi 
Promotor de Justiça Substituta 

PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO        
Origem: 3° Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória

Área: SAÚDE 
IDEA nº: 717.9.278743/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo-assinada, no uso de uma de 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo arts.127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar 
Estadual nº 11/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia), resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO a fi m de colher subsídios para a devida proteção do interesse individual indisponível à saúde, tendo como 
representante a Sra. EVANDERLI MARQUES DA SILVA, e parte interessada, a sua genitora, Sra. ANA SANTANA DA SILVA.

Data da instauração: 11 de janeiro de 2024     

Caroline Vianna Longhi    
Promotora de Justiça Substituta 
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PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO        
Origem: 3° Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória

Área: DIREITO PENAL -Crimes contra a Dignidade Sexual E Crimes contra a liberdade pessoal 
IDEA nº: 003.9.387076/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo-assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo arts.127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar Estadual nº 
11/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia), resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO a fi m de apurar suposta situação de risco vivenciada pela Sra. D.N., pessoa idosa e com defi ciência, após notícia crime 
anônima registrada no “Disque 100”, relatando possível ocorrência de crime contra a liberdade pessoal e tentativa de estupro, 
perpetrados, em tese, pelo seu sobrinho. 

Data da instauração: 11 de janeiro de 2024     

Caroline Vianna Longhi    
Promotora de Justiça Substituta

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.413354/2023
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de 
Fato nº 600.9.413354/2023 , tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção 
do procedimento devido.
Santo Antônio de Jesus, 10 de janeiro de 2024.
FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça Substituto

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PRORROGAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 600.9.74672/2019
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, à vista da imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos 
interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir de 09/01/2024, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento 
Administrativo nº 600.9.74672/2019.
Santo Antônio de Jesus, 11 de janeiro de 2024
FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça Substituto

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PRORROGAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 003.9.243832/2022
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, à vista da imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos 
interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir de 09/01/2024, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento 
Administrativo nº 003.9.243832/2022.
Santo Antônio de Jesus, 11 de janeiro de 2024.
FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça em Substituição

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ
EDITAL 001/2024
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
segundo, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do parágrafo quarto do artigo 16 da Resolução 
nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados 
acerca da decisão de ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº 190.9.329030/2021, instaurado fi scalizar a criação, 
aprovação e implantação do Fundo Municipal para Infância e Adolescência – FIA do Município de Aratuípe.
Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo à instância recursal no prazo de 10 (dez) dias.
Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico nazare@mpba.mp.br
Nazaré, 12 de janeiro de 2024.
LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça
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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.485477/2023
A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de 
Fato nº 600.9.485477/2023 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 07/04/2024, tendo em vista a necessidade 
de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.
Santo Antônio de Jesus, 12 de janeiro de 2024.
DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo-assinado, nos termos em que 
dispõe o Art. 10, §1º, da Resolução 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público e artigo 44, §1º, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA ao Noticiante anônimo 
sobre o ARQUIVAMENTO do Procedimento Investigatório Criminal nº 600.9.179477/2023 no âmbito da 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, que tem por objeto apurar a ocorrência de suposta poluição sonora causada pelo 
estabelecimento “BAR CANTINHO DA MEL”, conforme promoção de arquivamento, disponível através de solicitação direcionada 
ao endereço de e-mail: protocolo.saj@mpba.mp.br. 
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o arquivamento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima. 
Santo Antônio de Jesus, 12 de janeiro de 2024.
FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
EDITAL 06/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando dos arts. 8º, III, e 11, ambos da Res. CNMP nº 174/2017, COMUNICA 
aos interessados a INSTAURAÇÃO do seguinte procedimento com prazo de um ano, podendo ser prorrogado por igual prazo, 
quando necessário.

IDEA: 321.9.433115/2023  
A) Objeto: Viabilizar o atendimento e fornecimento de medicamentos/tratamento médico necessários a D. A . S;  
B) Área: saúde 
C) Representante: Sarita Maria Damaceno de Aquino 
D) Representado: D. A . S

Iraquara, 12 de janeiro de 2024.  
MARIA AMÉLIA SAMPAIO GOES 
Promotora de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Procedimento instaurado
 
IDEA 152.9.471811/2023 
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: INQUÉRITO CIVIL; 
Assunto: RECURSOS HÍDRICOS; 
Representante: SEDESP – PALMEIRAS-BA; 
Representado: JAIRO GONÇALVES ROCHA 
 
IDEA 152.9.479300/2023 
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: Procedimento Administrativo; 
Assunto: Patrimônio Histórico e Cultural; 
Representante: INEXISTENTE; 
Representados: Prefeitura Municipal de Andaraí/BA 
 
Lençóis/BA, 10 de janeiro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
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Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.39011/2021 
 
O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para apurar a regularida-
de das atividades empreendidas pelo ente municipal de Nova Redenção na implementação do Balneário Adriano, bem como, a 
ocorrência de possíveis danos ao meio ambiente em virtude do quanto empreitado, considerando que ainda restam diligências 
a serem realizadas.
 
Lençóis/BA, 11 de janeiro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
 
Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.0.68461/2012 
 
O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para apurar existência 
de construções de barramentos com desvio dos cursos d’água e captações irregulares e ilegais ao longo do Rio Cachoeirinha, 
na APA Marimbus-Iraquara, no Município de Lençóis, que tem provocado grave dano ambiental, consistente no desmatamento 
e queima da vegetação nativa, poluição dos solos e dos recursos hídricos, erosão, bem como assoreamento e desvio de cursos 
d’água , considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
 
Lençóis/BA, 11 de janeiro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
Autos n° 003.9.30403/2020 – Procedimento administrativo

EDITAL N° 05/2024
 
O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições legais, comu-
nica a potenciais interessados o arquivamento do procedimento administrativo tombado sob o n° 003.9.30403/2020, instaurado 
com o propósito de acompanhar o funcionamento do Conselho Municipal de Educação de Senhor do Bonfi m. Por força da deci-
são proferida, proceder-se-á ao registro de arquivo defi nitivo do procedimento administrativo (movimento 1000001), sem prejuízo 
da possibilidade de qualquer interessado, a qualquer tempo, apresentar relatos específi cos em derredor do tema que viabilizem, 
se for o caso, a defl agração de novos expedientes na esfera do Ministério Público. 
09 de janeiro de 2024. 
RUI GOMES SANCHES JÚNIOR
Promotor de Justiça Titular
 

 PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 269.9.193896/2021
Trata-se de Inquérito Civil Público, instaurado pela Promotoria de Justiça de Santaluz, cujo objeto consiste em apurar a suposta 
prática de ato de improbidade administrativa, em tese, cometido pelo Prefeito Municipal de Santaluz, ARISMARIO BARBOSA 
JUNIOR, consistente em lesão ao erário decorrente da contratação da empresa SUPRIMAQ INFORMATICA E SUPRIMENTO 
LTDA ME para serviço de recarga de cartucho e locação de impressoras, com contratos no valor de R$125.382,50 e R$279.999,36 
(respectivamente - contratos n.º 117/2021 e 118/2021), em aparente superfaturamento, com exorbitância nos valores ajustados 
face ao porte e demandas do Município e, por consectário, indevida perda patrimonial ao Município de Santaluz, concorrendo, 
ainda, para que a contratada incorporasse, indevidamente, valores do acervo patrimonial municipal ao seu patrimônio particular, 
atentando, ainda, contra os princípios da administração pública, por meio da violação ao dever de legalidade, fatos esses que 
afrontam, em tese, os preceitos estabelecidos no artigo 37, da Constituição da República e artigos 10 e 11 da Lei nº8429/92. O 
procedimento foi instruído com o procedimento nº 1.14.004.000296/2021-11, oriundo da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-BA, que foi instaurado a partir da representação de ADALBERTO ANDRADE DE OLIVEI-
RA, cidadão de Santaluz/BA, que aponta possível existência de irregularidades em processos licitatórios do Município. A repre-
sentação, de 20 de abril de 2021, menciona que o prefeito nomeou vários secretários condenados por atos de improbidade ad-
ministrativa e que está havendo o fechamento de hospitais públicos e prestação inadequada de serviços. Consta na referida 
representação, que através da contratação da empresa SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTO LTDA – ME, mediante o 
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pregão presencial n.º 08/2021, originado do processo administrativo n.º 102/2021, houve o gasto de R$ 125.382,50 (cento e 
vinte e cinco mil e trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) para prestação de serviço de recarga de cartuchos de 
impressora e que outros R$ 279.999,36 (duzentos e setenta e nove mil e novecentos e noventa e nove mil reais e trinta e seis 
centavos) foram destinados à locação de impressoras. Com isso, o proprietário da empresa que presta os serviços também seria 
dono do carro de som que realizou campanha eleitoral para o prefeito em 2020. Além disso, a partir do pregão presencial n.º 
008/2020, originado do processo administrativo n.º 037/2020, fi rmou-se o contrato administrativo n.º 020/2021, que teria sido 
prorrogado indevidamente e sem a realização de novo processo licitatório. Com isso, também é relatado que o prefeito teria 
destruído documentos públicos capazes de comprovar os atos ímprobos. Promoveu-se o declínio de atribuição, sendo o presen-
te expediente remetido a este Órgão Ministerial. Ofi ciou-se o Prefeito Municipal de Santaluz, a fi m que se manifestasse a respei-
to dos fatos, bem como encaminhasse cópia integral dos procedimentos em que tenham sido contratados a empresa SUPRIMAQ 
INFORMATICA E SUPRIMENTOS, com os respectivos processos de pagamento. Em resposta, o gestor municipal nega as 
acusações formuladas na representação, informando que “em sessão pública de licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 007/2021, por menor preço por global, visando à escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa para 
prestação de serviços de recarga de cartucho e toners, bem como na sessão referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021, 
e por menor preço por global, visando à contratação de empresa para prestação de serviços de locação de impressoras, compa-
receu apenas a empresa SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA – ME”. “Os preços ofertados encontram-se em 
conformidade com os preços do mercado, vez que conta dos autos INDICAÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA, onde foram 
apresentadas junto à solicitação da unidade requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de me-
didas devidamente especifi cados, atendendo ao preceito da ampla pesquisa de mercado defi nida em lei”. Acostou-se o Procedi-
mento Administrativo 094/2021 (007/2021) e 102/2021 (008/2021). A empresa SUPRIMAQ INFORMATICA E SUPRIMENTOS 
LTDA carreou documentação e se manifestou, aduzindo que “resta inequívoca a presença de elementos probatórios aptos à 
comprovação da prestação do serviço que ensejou os pagamentos recebidos pela SUPRIMAQ, de modo que não deve subsistir 
nenhuma dúvida quanto à legalidade patente nos contratos questionados”. Foram ouvidos ADALBERTO ANDRADE DE OLIVEI-
RA, REINALDO PEREIRA DOS SANTOS, PEDRO DOS REIS ALMEIDA, ADÃO DIAS DO CARMO, ANTÔNIO CARLOS TEIXEI-
RA DA SILVA, ELEITON DOS REIS LIMA, EDMILSON SANTOS DE SOUZA, HORÁCIO SANTOS DE JESUS, JORGE e EDU-
ARDO EVANGELISTA DOS REIS. Nessa senda, ADALBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA foi ouvido neste órgão Ministerial e 
ratifi cou as declarações presentes na representação. EDMILSON SANTOS DE SOUZA afi rmou que ouviu dizer que o proprietá-
rio da SUPRIMAQ anunciava que venceria o processo licitatório do Município de Santaluz Por sua vez, HORÁCIO SANTOS DE 
JESUS afi rmou a desnecessidade da contratação dos serviços da SUPRIMAQ, vez que a gestão anterior deixou impressoras no 
acervo patrimonial. Informou que os valores dos contratos com a SUPRIMAQ são exorbitantes e a mesma quantia poderia com-
prar computadores e máquinas novas para o município. ELEITON DOS REIS LIMA, ADÃO DIAS DO CARMO, PEDRO DOS 
REIS ALMEIDA anunciaram que o proprietário da SUPRIMAQ apoiou a campanha política do atual gestor do Município de San-
taluz e possui vínculo político com este. Frise-se que os vereadores ADÃO DIAS DO CARMO, PEDRO DOS REIS ALMEIDA e 
ANTÔNIO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA, se comprometeram a visitar os órgãos públicos do Poder Executivo, para efetuarem a 
localização das máquinas alugadas (referentes aos contratos objeto da presente investigação), bem como verifi carem o estado 
das máquinas adquiridas pelo Município de Santaluz entre os exercícios de 2017 a 2020. Ofi ciou-se o Secretário de Administra-
ção, requisitando o encaminhamento dos expedientes produzidos na ocasião da transição entre a gestão 2016-2020 e a atual 
gestão, especifi camente quanto ao quantitativo de máquinas de impressoras existentes no acervo do Município de Santaluz no 
ano de 2020. Nesta oportunidade, também foi expedido ofício a Inspetoria do TCM-BA/Serrinha para o fi m de solicitar o encami-
nhamento de expedientes (processos de licitação, contratos administrativos e/ou processos de pagamento) referentes à aquisi-
ção e/ou locação de impressoras in casu. Em resposta, o TCM encaminhou os contratos referentes aos procedimentos licitatórios 
entre o Município de Santaluz e a empresa SUPRIMAQ INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA. Carreou-se o Relatório Con-
clusivo de Transição Municipal, informando que “computadores, notebooks, impressoras e copiadoras apresentaram defeitos que 
precisam ser avaliados para se constatar a possibilidade de conserto, as que estão em uso necessitam de manutenção”. Autos 
conclusos. É o relatório. Passa-se a manifestação. Verifi ca-se que os vereadores ADÃO DIAS DO CARMO, PEDRO DOS REIS 
ALMEIDA e ANTÔNIO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA, em que pese tenham se comprometido a visitarem os órgãos públicos do 
Poder Executivo para efetuarem a localização das máquinas alugadas (referentes aos contratos objeto da presente investiga-
ção), bem como verifi carem o estado das máquinas adquiridas pelo Município de Santaluz entre os exercícios de 2017 a 2020, 
até o momento estes não encaminham relatório da visita in loco. Sendo assim, faz-se mister realização de diligências, uma vez 
cumpridas, permitirão a adoção de quaisquer das medidas previstas na Resolução nº. 11/2022 do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia Assim, prorroga-se a conclusão deste procedimento por 1 (um) ano, conforme 
possibilita o art. 9º da Resolução CNMP nº. 23/2007, ratifi cada e aprimorada pela Resolução nº11/22 do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia. Proceda-se, portanto, a comunicação da presente prorrogação ao Conselho 
Superior do Ministério Público, bem como aos interessados (representantes e investigados), sem embargo do dever de publici-
zação ofi cial. Por fi m, delibera-se, desde logo, pelo cumprimento das seguintes diligências: 1. Ofi cie-se os vereadores ADÃO 
DIAS DO CARMO, PEDRO DOS REIS ALMEIDA e ANTÔNIO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA (os quais se comprometeram a re-
alizar a presente diligência, conforme termo de declarações em anexo), com cópia ao Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município, a fi m que encaminhem relatório da visita in loco, aos órgãos públicos do Poder Executivo para efetuarem a localização 
das máquinas alugadas (referentes aos contratos objeto da presente investigação), bem como verifi carem o estado das máqui-
nas (computadores, notebooks e impressoras) adquiridas pelo Município de Santaluz entre os exercícios de 2017 a 2020. Enca-
minhe cópia do Termo de Declarações dos vereadores acima citados. 2. Ofi cie-se o Tribunal de Contas dos Municípios para que 
encaminhe processos de pagamento realizados pelo Município de Santaluz, referentes aos exercícios fi nanceiros de 2015 a 
2020, concernentes a aquisição de compras de computadores, notebooks, impressoras e aparelhos eletrônicos similares. De 
Serrinha para Santaluz – Bahia, 06/12/2023.

Assinado eletronicamente
Letícia Baird
Promotora de Justiça 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.83860/2020
Trata-se de notícia de fato instaurada em 19/05/2020, a partir de manifestação encaminhada pela Ouvidoria do Ministério Público, 
oriunda de denúncia registrada no Disque 100 da Secretaria de Direitos Humanos, noticiando supostos atos de violência domés-
tica sofridos por P.P.G. Fatos ocorridos em Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por 
este órgão ministerial; - que retratam suposta prática de violência doméstica contra mulher cujas providências foram adotadas, 
sendo a rede proteção municipal acionada, entretanto, apesar das buscas realizadas a interessada nunca fora localizada, con-
forme Ofício do CREAS ID MP 4543368 pág. 15; e - que, no período operado, não foi mais recebida representação a respeito 
dos fatos inicialmente noticiados, tendo decorrido largo decurso temporal; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DO PRE-
SENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP; DETERMINO, assim, 
as seguintes providências fi nais: PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal da repre-
sentante, tendo em vista que no decurso temporal operado deixou de acompanhar o expediente; Não incidindo as hipóteses dos 
itens anteriores (artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema respectivo (IDEA/SIMP/
ETC), proceda-se às baixas devidas.
Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.184693/2019
ir de denúncia registrada no Disque 100 da Secretaria de Direitos Humanos, cujo objeto consiste em averiguar supostas vio-
lências cometidas contra a criança. Fatos ocorridos em Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de 
diligências por este órgão ministerial; - que retratam suposta prática de violência psicológica contra criança cujas providências 
foram adotadas, sendo a rede proteção municipal acionada; e - que, no período operado, não foi mais recebida representação a 
respeito dos fatos inicialmente noticiados, tendo decorrido largo decurso temporal; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO 
DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP; DETERMINO, 
assim, as seguintes providências fi nais: PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal da 
representante, tendo em vista que no decurso temporal operado deixou de acompanhar o expediente; Não incidindo as hipóteses 
dos itens anteriores (artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema respectivo (IDEA/
SIMP/ETC), proceda-se às baixas devidas.
Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.96927/2020
Trata-se de notícia de fato instaurada em 09/06/2020,cujo objeto consiste em averiguar suposta violação de direitos da criança 
G.J.P. por sua genitora. Fatos ocorridos em Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por 
este órgão ministerial; - que retratam suposta prática de violência física contra criança cujas providências foram adotadas, sendo 
a rede proteção acionada e a Delegacia de Polícia Civil, órgão primário responsável pela apuração de infrações penais, devida-
mente requisitada a instaurar o respectivo inquérito policial; e - que, no período operado, não foi mais recebida representação a 
respeito dos fatos inicialmente noticiados, tendo decorrido largo decurso temporal; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO 
DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP; DETERMINO, 
assim, as seguintes providências fi nais: PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal da 
representante, tendo em vista que no decurso temporal operado deixou de acompanhar o expediente; Não incidindo as hipóteses 
dos itens anteriores (artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema respectivo (IDEA/
SIMP/ETC), proceda-se às baixas devidas.
Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.80578/2020
Trata-se de notícia de fato instaurada em 13/05/2020, a partir de representação encaminhada pelo Conselho Tutelar de Santaluz, 
noticiando supostos atos de negligência sofridos pelo infante M.M.S.S., então com quatro meses de idade. Fatos supostamente 
praticados pela genitora, a adolescente R.S.S., e ocorridos em Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo 
de diligências por este órgão ministerial; - que retratam suposta prática de maus-tratos contra criança cujas providências foram 
adotadas, sendo a rede proteção municipal acionada, passando o referido núcleo familiar a ser devidamente acompanhado, 
conforme relatório do CREAS ID MP 4543032 pág.; e - que, no período operado, não foi mais recebida representação a respeito 
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dos fatos inicialmente noticiados, tendo decorrido largo decurso temporal; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DO PRE-
SENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP; DETERMINO, assim, 
as seguintes providências fi nais: PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal da repre-
sentante, tendo em vista que no decurso temporal operado deixou de acompanhar o expediente; Não incidindo as hipóteses dos 
itens anteriores (artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema respectivo (IDEA/SIMP/
ETC), proceda-se às baixas devidas. Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.119962/2019
Trata-se de notícia de fato instaurada em 04/07/2019, a partir de representação encaminhada pelo Conselho Tutelar de Santaluz, 
noticiando suposta situação de agressão física e negligência sofrida pela então adolescente E.N, quinze anos. Fatos suposta-
mente praticados pela genitora e ocorridos em Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências 
por este órgão ministerial; - que retratam suposta prática de violência física e abandono contra adolescente cujas providências 
foram adotadas, sendo a rede proteção acionada; - que a adolescente passou a residir com uma tia e a contar com o suporte 
fi nanceiro do genitor, conforme relatório do CREAS ID MP 4483042 pág. 10-12; e - que, no período operado, não foi mais rece-
bida representação a respeito dos fatos inicialmente noticiados, tendo decorrido largo decurso temporal; DELIBERO no sentido 
de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – 
CNMP; DETERMINO, assim, as seguintes providências fi nais: PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade 
de ciência pessoal da representante, tendo em vista que no decurso temporal operado deixou de acompanhar o expediente; Não 
incidindo as hipóteses dos itens anteriores (artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema 
respectivo (IDEA/SIMP/ETC), proceda-se às baixas devidas. Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.109785/2019
Trata-se de notícia de fato instaurada em 14/06/2019, a partir de representação encaminhada pelo Disque 100 da Secretaria de 
Direitos Humanos, noticiando suposta agressão psicológica a idosa. Fatos ocorridos em Santaluz. CONSIDERANDO: - que os 
fatos noticiados foram alvo de diligências por este órgão ministerial; - que retratam suposta prática de violência psicológica contra 
pessoa idosa cujas providências foram adotadas, sendo a rede proteção acionada e a Delegacia de Polícia Civil, órgão primário 
responsável pela apuração de infrações penais, devidamente requisitada a instaurar o respectivo inquérito policial; e - que, no 
período operado, não foi mais recebida representação a respeito dos fatos inicialmente noticiados, tendo decorrido largo decurso 
temporal; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do ar-
tigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP; DETERMINO, assim, as seguintes providências fi nais: PUBLIQUE-SE o Arquivamento, 
justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal da representante, tendo em vista que no decurso temporal operado deixou 
de acompanhar o expediente; Não incidindo as hipóteses dos itens anteriores (artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 174/2017), 
registre-se o arquivamento no sistema respectivo (IDEA/SIMP/ETC), proceda-se às baixas devidas. Santaluz/BA, data da assi-
natura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.126308/2019
Trata-se de notícia de fato instaurada em 11/07/2019, a partir de representação encaminhada pelo Conselho Tutelar de Santaluz, 
noticiando suposta agressão física a idoso. Fatos ocorridos em Santaluz. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo 
de diligências por este órgão ministerial; - que retratam suposta prática de violência física contra pessoa idosa cujas providências 
foram adotadas, sendo a rede proteção acionada e a Delegacia de Polícia Civil, órgão primário responsável pela apuração de 
infrações penais, devidamente requisitada a instaurar o respectivo inquérito policial; e - que, no período operado, não foi mais re-
cebida representação a respeito dos fatos inicialmente noticiados, tendo decorrido largo decurso temporal; DELIBERO no sentido 
de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – 
CNMP; DETERMINO, assim, as seguintes providências fi nais: PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade 
de ciência pessoal da representante, tendo em vista que no decurso temporal operado deixou de acompanhar o expediente; Não 
incidindo as hipóteses dos itens anteriores (artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema 
respectivo (IDEA/SIMP/ETC), proceda-se às baixas devidas.
Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.11846/2021
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de reclamação protocolizada pela Sra. S.E.S. em 21/01/2021, por intermédio de 
seu advogado, noticiando suposto crime de ameaça levado a efeito, em tese, pela Sra. G.S.G. CONSIDERANDO: - que os fatos 
noticiados foram alvo de diligências por este órgão ministerial, inclusive com o encaminhamento para a autoridade policial com-
petente; e - que, no período operado, não foi mais recebida representação a respeito dos fatos inicialmente noticiados, tendo já 
decorrido largo decurso temporal; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP; DETERMINO, assim, as seguintes providências fi nais: PUBLI-
QUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal da representante, tendo em vista que no decurso 
temporal operado deixou de acompanhar o expediente; Não incidindo as hipóteses dos itens anteriores (artigo 4º, parágrafo 1º, 
Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema respectivo (IDEA/SIMP/ETC), proceda-se às baixas devidas.
Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.315821/2021
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de reclamação protocolizada pelo Sr. J.H.J.S. em 23/03/2021, noticiando suposto 
crime de ameaça levado a efeito, em tese, pelo Sr. A.B. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências 
por este órgão ministerial, inclusive com o encaminhamento para a autoridade policial competente; e - que, no período operado, 
não foi mais recebida representação a respeito dos fatos inicialmente noticiados, tendo já decorrido largo decurso temporal; DE-
LIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 4º, inciso 
I, Res. 174/2017 – CNMP; DETERMINO, assim, as seguintes providências fi nais: PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se 
a desnecessidade de ciência pessoal do representante, tendo em vista que no decurso temporal operado deixou de acompanhar 
o expediente; Não incidindo as hipóteses dos itens anteriores (artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o ar-
quivamento no sistema respectivo (IDEA/SIMP/ETC), proceda-se às baixas devidas. Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.302431/2021
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de reclamação protocolizada pela Sra. D.E.S. em 09/12/2021, noticiando suposta 
omissão da Delegacia de Polícia Civil de Santaluz quanto à realização de registro de ocorrência e de providências para elucida-
ção dos fatos. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este órgão ministerial; e - que, no perí-
odo operado, não foi mais recebida representação a respeito dos fatos inicialmente noticiados, tendo já decorrido largo decurso 
temporal; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do ar-
tigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP; DETERMINO, assim, as seguintes providências fi nais: PUBLIQUE-SE o Arquivamento, 
justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal da representante, tendo em vista que no decurso temporal operado deixou 
de acompanhar o expediente; Não incidindo as hipóteses dos itens anteriores (artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 174/2017), 
registre-se o arquivamento no sistema respectivo (IDEA/SIMP/ETC), proceda-se às baixas devidas. Santaluz/BA, data da assi-
natura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.20464/2017
Trata-se de expediente autuado como Notícia de Fato que, conforme Certidão de ID MP 12841822, apesar das buscas empreen-
didas, não foi localizado o expediente físico, o que inviabilizou a análise meritória quanto ao seu conteúdo, razão pela qual, para 
fi ns de ordenação da mesa de trabalho, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente expediente, nos termos do artigo 15 da 
Resolução OECP nº 11/20122. Registre-se, no entanto, que na hipótese de localização a posterior dos documentos que instruem 
esta NF, não haverá qualquer óbice ao desarquivamento e retomada da marcha procedimental. DETERMINO, assim, as seguin-
tes providências fi nais: 1. PUBLIQUE-SE, na forma de extrato; 2. Registre-se o arquivamento no sistema respectivo (IDEA/SIMP/
ETC), procedendo-se à BAIXA NO ÓRGÃO UNIDADE assim que decorridos os prazos normativos aplicáveis.
Santaluz – BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.168759/2018
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de reclamação protocolizada pela Sra. B.S.M. em 25/09/2018, noticiando suposta 
omissão da Delegacia de Polícia Civil de Santaluz quanto à realização de registro de ocorrência e providências para elucidação 
dos fatos. CONSIDERANDO: - que, no período operado, não foi mais recebida representação a respeito dos fatos inicialmente 
noticiados, tendo já decorrido largo decurso temporal; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP; DETERMINO, assim, as seguintes pro-
vidências fi nais: PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal da representante, tendo 
em vista que no decurso temporal operado deixou de acompanhar o expediente; Não incidindo as hipóteses dos itens anteriores 
(artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema respectivo (IDEA/SIMP/ETC), proceda-se 
às baixas devidas.
Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.82574/2017
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de reclamação protocolizada pela Sra. A.M.L.C. em 05/10/2016 no Ministério Pú-
blico Federal, encaminhada à Promotoria de Justiça de Santaluz em 24/04/2017, noticiando suposta omissão da Delegacia de 
Polícia Civil de Santaluz quanto à realização de registros de ocorrências e adoção de providências para elucidação de fatos. 
CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este órgão ministerial; e - que, no período operado, 
não foi mais recebida representação a respeito dos fatos inicialmente noticiados, tendo já decorrido largo decurso temporal; DE-
LIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 4º, inciso 
I, Res. 174/2017 – CNMP; DETERMINO, assim, as seguintes providências fi nais: PUBLIQUE-SE o Arquivamento, justifi cando-se 
a desnecessidade de ciência pessoal da representante, tendo em vista que no decurso temporal operado deixou de acompanhar 
o expediente; Não incidindo as hipóteses dos itens anteriores (artigo 4º, parágrafo 1º, Res. CNMP 174/2017), registre-se o arqui-
vamento no sistema respectivo (IDEA/SIMP/ETC), proceda-se às baixas devidas.
Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

Arquivamento de Procedimento administrativo 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa  
IDEA: 003.9.318015/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, a todos 
quanto possa interessar, comunicar, inclusive para efeito de apresentação de recurso, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Ad-
ministrativo instaurado sob o nº IDEA 003.9.318015/2023 com o objetivo de acompanhamento e fi scalização da implementação 
da Lei Municipal nº 1001/2017.

Candeias, 10/01/2024. 

Bruna Gelis Fittipaldi 
Promotora de Justiça

Arquivamento de Procedimento administrativo 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa  
IDEA: 696.9.362840/2022

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, a todos 
quanto possa interessar, comunicar, inclusive para efeito de apresentação de recurso, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Ad-
ministrativo instaurado sob o nº IDEA 696.9.362840/2022 com o objetivo de acompanhamento e fi scalização da política pública 
de lazer e conservação do patrimônio público, quanto a requalifi cação das estruturas físicas do Estádio David Caldeira – “Cal-
deirão” (contrato nº78/2022).

Candeias, 10/01/2024. 

Bruna Gelis Fittipaldi 
Promotora de Justiça  
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Instauração de Procedimento administrativo 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa  
IDEA: 696.9.326865/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, a todos quan-
to possa interessar, comunicar a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo instaurado sob o nº IDEA 696.9.326865/2023 
com o objetivo de acompanhamento e fi scalização da política pública da pasta da SEDAS quanto à implementação e regulamen-
tação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar. 

Candeias, 11/01/2024. 

Bruna Gelis Fittipaldi 
Promotora de Justiça  

Prorrogação de Procedimento administrativo 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa  
IDEA: 696.9.332014/2022

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, a todos 
quanto possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO de prazo do Procedimento Administrativo instaurado sob o nº IDEA 
696.9.332014/2022 para acompanhamento e fi scalização da regularização e constituição do Fundo Municipal de Turismo do 
Município de Candeias. 

Candeias, 12/01/2024. 

Bruna Gelis Fittipaldi 
Promotora de Justiça

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, COMUNICAR aos interessados, o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL IDEA 
nº 724.9.133865/2019, onde, inclusive, poderão, até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do Inquérito Civil, 
com esteio art. 10, § 1º, da Resolução CNMP nº 23/2007 e art. 44, § 1º, da Resolução MPBA nº 11/2022.

Santo Amaro/BA, 27 de dezembro de 2023.

RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, COMUNICAR aos interessados, o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL IDEA 
nº 003.0.187467/2014, onde, inclusive, poderão, até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do Inquérito Civil, 
com esteio art. 10, § 1º, da Resolução CNMP nº 23/2007 e art. 44, § 1º, da Resolução MPBA nº 11/2022.

Santo Amaro/BA, 27 de dezembro de 2023.

RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 

EDITAL Nº 01/2024

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO  
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, promove o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA 709.9.103678/2019, com fulcro no 
art. 12º da Resolução 174/2017 do CNMP.
 
Simões Filho, 12 de janeiro de 2024. 
 
MILENA MORESCHI DE ALMEIDA  
Promotora de Justiça 
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Edital nº 02/2024
 
Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO  
COMUNICAÇÃO DE INSTARAUÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
  
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em consonância com o art. 8º, I, da Resolução 174/2017 do CNMP, comunica a INSTAURAÇÃO do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 709.9.3996/2024, a fi m de acompanhar o cumprimento do programa VIGIÁGUA 
e as coletas de amostras de água pelo Município de Simões Filho, conforme fi rmado em TAC.
 
Simões Filho, 12 de janeiro de 2024.  
 
MILENA MORESCHI DE ALMEIDA  
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

 EDITAL Nº 006/2024 
PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO POR 1 (UM) ANO 
Portaria-IDEA Nº 201.9.167148/2020 
Origem: 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: arts. 7º, caput, e 8º, inciso III, ambos da Resolução nº 174/2017 do CNMP c/c arts. 19, caput e 50, 
inciso IV, ambos da Resolução nº 11/22 do OECPJ/MPBA; 
Interessado(a): Sociedade; 
Objeto: Apurar atual estrutura do prédio Escolar Municipal João Paranaguá Filho, após a reforma. 
BERNARDO BARBOSA SARKIS. 
Promotor de Justiça substituto
 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itanhém 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC n° 090.9.504926.2023 
OBJETO: Revogação/Concessão de Licença Ambiental 
INTERESSADO: CERÂMICA ITANHÉM LTDA-ME 
PORTARIA Nº 17/2023 
O Dr. FÁBIO FERNANDES CORRÊA, Promotor de Justiça em substituição na Comarca de Itanhém/BA, no uso de uma de suas 
atribuições legais, previstas no art.129, inciso IX, da Constituição Federal, no art.26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, no art.73, inci-
so I, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia e na Resolução n° 174/17 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de 
ajustamento de conduta celebrado com a empresa Cerâmica Itanhém Ltda. ME. 
Itanhém, 15 de dezembro de 2023. 
Fábio Fernandes Corrêa 
Promotor de Justiça
 
EDITAL Nº 1/2024 
PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUCURI. 
IDEA nº 185.9.48448/2022. 
Área: Saúde 
Objeto: apurar a situação atual do fornecimento de água no município, notadamente no que tange à qualidade da água for-
necida para o consumo humano, quanto aos sistemas alternativos de abastecimento, relativos ao repasse de informações ao 
consumidor e quanto a eventuais desconformidades encontradas no relatório VIGIAGUA, especialmente diante da presença de 
coliformes em amostras do ano de 2021 
Autor: EMBASA 
Interessado: A sociedade 
Promotor: Bernardo Barbosa Sarkis 
Mucuri, 11 de janeiro de 2024

EDITAL n° 001/2024 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM TEIXEIRA DE 
FREITAS, pelo Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, §1°, da Resolução 
n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, § 1º e § 5º, da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a todos os interessados que o Inquérito Civil n° 
003.9.31570/2016, que visa esclarecer fatos que chegaram ao conhecimento deste Órgão, por meio do IBAMA, sobre o desmata-
mento de 6,90 hectares de vegetação nativa secundária de Mata Atlântica, em estágio médio de regeneração, na Fazenda Conjunto 
Santana, situada em Itamaraju/Ba, foi ARQUIVADO. No ensejo, de acordo com o art. 26, § 5º, da mesma Resolução nº 06/2009, 
dá-se ciência de que “até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério 
Público, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar razões escritas ou 
juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei nº 7347/85. 
Teixeira de Freitas, 12 de janeiro de 2024. 
Fábio Fernandes Corrêa 
Promotor de Justiça 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.492 - Disponibilização: segunda-feira, 15 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 405

PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

Edital - 001/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
 
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.16874/2020, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento.
 
Valença, 12 de janeiro de 2024.
 
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça.
 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GANDU
ÁREA: MEIO AMBIENTE
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 655.9.139974/2023
Comarca: Gandu
Data da Instauração: 11/12/2023
Objeto: Investiga desmatamento em área rural do Sítio Santo Antônio, no município de Gandu-BA, supostamente sem licença 
ambiental e fora dos requisitos de dispensa da licença.
Interessado: Ministério Público do Estado da Bahia
Investigado: Prefeitura Municipal de Gandu
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira
Promotora de Justiça em substituição
 
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE WENCESLAU GUIMA-
RÃES, por meio do Promotor de Justiça, Tarcísio Robslei França, no uso de suas atribuições legais, determina o ARQUIVAMEN-
TO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fundamento nos artigos 4º, III, e 13 da Resolução CNMP n.º 174/2017 e nos 
artigos 15, IV, e 55 da Resolução n.º 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
tendo os interessados possibilidade de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, mediante 
petição de interposição a ser protocolada na secretaria desta Promotoria de Justiça, pelo e-mail: wenceslau.guimaraes@mpba.
mp.br, já acompanhada das respectivas razões. 
Procedimento administrativo nº 374.9.7312/2022 
Área: Direito administrativo 
Objeto: Fornecimento de medicamentos
Data: 30-12-2023 
Motivo: Inexistem providências a serem tomadas pelo Parquet, em sede judicial ou extrajudicial. 
W. Guimarães, 12 de janeiro de 2024
Tarcísio Robslei França 
Promotor de Justiça Designado
 
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE WENCESLAU GUIMA-
RÃES, por meio do Promotor de Justiça, Tarcísio Robslei França, no uso de suas atribuições legais, determina o ARQUIVAMEN-
TO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fundamento nos artigos 4º, I, e 13 da Resolução CNMP n.º 174/2017 e nos 
artigos 15, II, e 55 da Resolução n.º 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
tendo os interessados possibilidade de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, mediante 
petição de interposição a ser protocolada na secretaria desta Promotoria de Justiça, pelo e-mail: wenceslau.guimaraes@mpba.
mp.br, já acompanhada das respectivas razões. 
Procedimento administrativo nº 374.9.247144/2021 
Área: Direito administrativo 
Objeto: Tratamento médico-hospitalar
Data: 30-12-2023 
Motivo: Inexistem providências a serem tomadas pelo Parquet, em sede judicial ou extrajudicial. 
W. Guimarães, 12 de janeiro de 2024
Tarcísio Robslei França 
Promotor de Justiça Designado
 
Edital de instauração de Procedimento Administrativo
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta 2a Promotoria de Justiça de Gandu, 
Exma. Dra. Lívia Luz Farias, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da constituição Federal, pela 
Lei Federal nº 7.347/85 e pela Lei Complementar Estadual nº 11/96, instaurar os Procedimentos Administrativos que seguem 
abaixo, com prazo de 01(um) ano para conclusão.
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DATA DE INSTAURAÇÃO: 08/01/2024
IDEA: 655.9.334953/2023
OBJETO: a instruir a INSPEÇÃO ADMINISTRATIVA ora instalada neste órgão de execução, a fi m de averiguar possível violência 
sexual com a menor A. B. R. da S.
 
Gandu, 12 de janeiro de 2024.
Lívia Luz Farias
Promotora de Justiça em Substituição
 
Edital de instauração de Procedimento Administrativo
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta 2a Promotoria de Justiça de Gandu, 
Exma. Dra. Lívia Luz Farias, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da constituição Federal, pela 
Lei Federal nº 7.347/85 e pela Lei Complementar Estadual nº 11/96, instaurar os Procedimentos Administrativos que seguem 
abaixo, com prazo de 01(um) ano para conclusão.
DATA DE INSTAURAÇÃO: 08/01/2024
IDEA: 655.9.320272/2023
OBJETO: a instruir a INSPEÇÃO ADMINISTRATIVA ora instalada neste órgão de execução, a fi m de averiguar situação de risco 
com a menor E. M. do N.
 
Gandu, 12 de janeiro de 2024.
Lívia Luz Farias
Promotora de Justiça em Substituição
 
Edital de instauração de Procedimento Administrativo
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta 2a Promotoria de Justiça de Gandu, 
Exma. Dra. Lívia Luz Farias, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da constituição Federal, pela 
Lei Federal nº 7.347/85 e pela Lei Complementar Estadual nº 11/96, instaurar os Procedimentos Administrativos que seguem 
abaixo, com prazo de 01(um) ano para conclusão.
DATA DE INSTAURAÇÃO: 08/01/2024
IDEA: 655.9.317611/2023
OBJETO: a instruir a INSPEÇÃO ADMINISTRATIVA ora instalada neste órgão de execução, a fi m de averiguar situação de risco 
com a menor M. A. S. R.
 
Gandu, 12 de janeiro de 2024.
Lívia Luz Farias
Promotora de Justiça em Substituição
 

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

 EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA: 003.9.319822/2023
Interessado: Anônimo
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, 
que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais, comunica que foi arquivada a instauração da Notícia de Fato Idea 
644.9.497720/2023, com esteio nos seguintes fundamentos: Trata-se de Notícia de Fato instaurada a partir da Representação 
Identifi cada, encaminhada com o objetivo de denunciar eventual lesão a direito individual da parte, cuja tutela não é alcançada 
pelo Ministério Público nos moldes como fora apresentada. (…) Tendo em vista o caráter dos direitos expostos no presente, fu-
gindo, portanto, à atuação Ministerial imediata e divergindo, porventura, de temas que viessem a reclamar atuação direta deste 
Órgão, indefi ro a presente Notícia de Fato, determinando o arquivamento do presente expediente, procedendo-se à respectiva 
baixa no sistema. Isto posto, notifi que-se o (a) (s) Demandante (s) da presente decisão, concedendo-lhe prazo recursal de 10 
(dez) dias, nos termos do art. 4º, § 1º, da Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017 do CNMP. Cumpra-se.
 
Vitória da Conquista/BA, 11 de janeiro de 2024.
 
GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA
Promotor de Justiça


